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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA 
CNPJ: 01.612.599/0001-87 

LEI COMPLEMENTAR Nlll 292/2023 DE 01 SETEMBRO DE 2023. 

Institui o Novo Código Tributário do 
Municfplo de Novo Santo Rita, Estado do 

Piou/. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA - PI, no uso de suas atribuições lega Is e nos termos 
de lei, faz saber que a C8mara Municipal, a preciou, votou e aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 

Complementar, nos termos do Art. 38, parágrafo único, Inciso 1, da Lei Orgânica do Município: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1. A presente Lei Complentar institui o n ovo Código Tributário do Municíp io de Nova Santa 

Rita-PI . 

LIVROI 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA- CTMNSR 

TÍTULOI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2 . A atividade tributária do Municlplo d e Nova Santa Rita, r egulada pelo CTMNSR e pela 

legislação tributária munlclpal, observar.l as disposições da Constituição da Repúbl ica Federativa do 

Brasil, dos tratados e convenções internacionais recepcionados p elo Estado Brasi leiro, do Código 
Tributário Nacional, das d e mais normas complementares à Constituição Federal que tratem d e 

mat~ria tributári a e da lei Orgânica do Município. 

Art. 3 . Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo v a lor nela se possa 

exprimir, que n ão constitua sançã o de ato ilícito , i n stituída em fel e cobrada mediante atividade 
a dminist rativ a ple namente vinculada. 

TÍTULO li 
TRIBUTOS DE COMPET~NCIA DO MUNICÍPIO 

CAPÍTULO! 
DO ELENCO TRIBUTA.RIO 

Art. 4 , São tributos de compet@;ncla do Município d e Nova Santa Rita-PI ; 

1 - IMPOSTOS: 
a ) Imposto Sobre a Propriedade Predia l e Territorial Urbana - IPTU; 

b) Imposto de Tr.:ansmissão de Bens Imóveis, re.:allz.:ado " Inte r Vivosn - ITBI; 

E-mall : pmnsrnotas,a>outlook.com • Site: www.novasantarlta.pl .gov.br 
Rua Antônio José Procópio, S/N, Centro, CEP: 64.764-000, Nova San ta Rita-PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA 

CNPJ: 01.612.599/0001-87 

e) Imposto Sobre Serviços d e Qualquer N atureza - ISSQN. 

li - TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLl'CIA: 

a) Taxa de licença e Flscallzação p a r a Funcionamento - TLFF; 

b) Taxa de licença e Fiscalização de Obras -TLFO; 

e ) Taxa de licença e Fiscalização de Anú n l o s - TLFA; 

d) Taxa de Registro, Inspeção e Fiscalização Sanitária -TRIFS; 

e) Taxa de licença para Ocupação d e Terrenos, V ias e Logra douros Públicos - TOP. 

Ili - TAXAS PELA UTILIZAÇÃ01 EFETIVA OU POTENCIAL, DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 

a) Taxa d e Expediente - TE. 

IV - DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA: 

a) Contribuição d e M elhoria Decorrente de Obras Públicas. 

CAPÍTULO li 

DA COMPETENCIA TRIBUTA.RIA 

Art. 5 . A atribuição constitucional de competência tributária do Município de Nova Santa Rita-PI, 

compreende a competência legislativa plena. ressalvad as as !Im itações contidas na Constituiçã o 

Federal e n a Lei Orgãnica do Município, e observado o disposto n este Código. 

Art. 6 . A comp etência tributária é lnd elegáv e l, salvo a atribuição, m ediante lel, das funções d e 

a rrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos ou decisões adm inistr ativ as e m 

m atéria tributária, conferida pelo Município de Nova Santa Rita- PI a o utra pessoa Jurídica d e direito 

público. 

§ 1• A a tribu ição compreende as ga rantias e o s privilégios processuais que competem ao Município 

de Nova Santa Rita- PI . 

§ z• A a tribuição p o d e ser revogad a, a qua lque r tempo, por ato unilatera l d o Município. 

§ 3 • N ão constitui delegação de competência o cometlmento1 a pessoas de direito privado, do 

e n cargo ou d a função de arrecadar tributos. 

CAPÍTULO Ili 

LIMITAÇÕES DA COMPETENCIA TRIBUTA.RIA 

Art. 7. O s Impostos municipais n ão Incidem sobre: 

1 - O patrimônio, r e nda ou o s serviços da Uniã o , dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

li - Os templos d e qualquer culto; 

Ili - O patrimõnio, renda ou os serviços dos partidos políticos e d as in stituições de e ducação ou 

de A ssistência Soclal1 observadas os seguintes requisitos: 

a) n ão d istribu írem qualquer parcela de seu patrim ô nio ou d e s uas rendas, a título de lucro ou de 

participação no seu resultado; 
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b) aplicar e m , Integralmente, no País os seus recursos na manutenção d os seu s objetivos 

Institucionais; 

c) manterem escrituração d e suas receitas e despesas e m livros revestid os de formalidades 

capazes d e assegurar sua exatidão. 

IV - Livros, jornals1 p eriódicos e o p apel d estin a do a sua impressão. 

§ 1• O d isposto neste artigo n ão exclui a atr ibuição por lei, as entidades nele referidas da condição 

de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte e não as dispensa d a pratica de atos, 

previstos em lei, assecura tório s do cumprimento d e obrigações tributá rias por terceiros. 

§ 2• O disposto no Inciso I a plica-se, exclusivam e nte, aos serviço s próprios d a s pessoas jurídicas d e 

direito público ali referidas e Inerentes ao s seus objetivos; 

§ 3v Os requisitos constantes d este artigo devem ser comprov ados perante as repartições fiscais 

competentes, nos termos d e ato norma tivo d a Secretaria Municip al d e Finanças; 

§ 4• Os serviços a que se ref e r e o Inciso Ili d est e a rtigo, são e xclusivame nte, aque les dlretam e nte 

relacionados com o s objetivos Institu cionais das entid ades all mencionadas, previstos nos 

respectivos estatutos ou e m atos constitutivos. 

Art. 8. O disposto no i n ciso I do artigo anterior, observados os seus parágrafos, e exten sivo as 

auta rqu ias som ente no que se r e f ere ao patrimônio ou aos serviços vinculados as suas finalidades 

essenciais, ou delas decorrentes. 

An. 9. A falta de cumprimento dos requisitos estabelecidos no inciso Ili e suas alíneas do artigo 7fil., 

ou das disposições do § 12 do m esmo a rti go, implicará na su sp e nsão do b e nefício. 

Art. 10. ~ vedado ao Município est a belecer diferença tributár"ia entre b e n s e servi ços de qua lquer 

n atureza e m razão d e sua procedência ou d e seu d est ino. 

TÍTULO Ili 

DOS IMPOSTOS 

CAPÍTULOI 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA- IPTU 

SEÇÃO 1 
DO FATO GERADOR E DA INCIDENCIA DO IPTU 

Art. 11. IPTU tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou posse do bem imóvel, por 

natureza ou por acessão flslca, tal como d efinido na lei civil, locallzado na zona urbana do 

Municíp io de Nova Santa Rita-PI. 

Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador em 12 de Janeiro do a n o a que corresponda o 

lança mento. 
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Art. 13. Para efeito deste Imposto, entende-se como zona urbana a área definida e m lei municipal, 

observado o requisito mínimo d a existên cia d e melhoramentos Indicados em pelo menos dois dos 

Incisos seguintes, construídos ou m a ntidos pelo Poder Público: 

1- M elo fio ou calçamento1 com canalização d e águas pluviais; 

li - Abastecimento de águ a; 

Ili - Sistema de esgoto s sanitários; 

IV - Re de de iluminaçã o pública, com ou sem postes para distribuição domiciliar; 

V - Escola pri m ária ou posto d e saúde, a uma dlst ãncla máxima d e três quilôme tros d o imóvel 

con side rado. 

Parágrafo único. Observado o disposto no art. 32, §251: da Lei Federal n• 5 .172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional - CTN), são também consideradas zon as urbanas, para os efeitos 

do IPTU, as áreas urbanizáveis e as d e expansão urbana constantes de loteamentos aprovados pelos 

ó rgãos competentes, d estin ados à h a b itaçã o , Inclusiv e à residencial d e recreio, à lndústrla1 ao 

comércio ou à prestação de serviços, m esmo que localizados fora d a zona definida no caput d est e 

a rtigo. 

Art. 14. O IPT U i n cide sobre i m ó v eis sem e dificações e sobre Imóveis edificados . 

§ 1• Consid e ra-se terreno o b em imóvel: 

a ) sem edificação; 
b) com e d ificaçã o em and a m e nto ou cuja obra est eja paralisa d a, b e m como condenada, em ruínas 

ou em demolição; 

c) cuja edificação seja d e n atureza t e mporária ou provisória, ou que possa ser r e movida sem 

d estruição, alteração ou modificação. 
§ 211 Considera-se edificado, o imóvel construído e que possa ser utilizado par a h abi t ação ou par a o 

exer cício de qualquer atividade, seja qual for a denominaç3o, forma ou destino, desd e que não 

compreendida n as situ ações do parágrafo anterior. 

Art. 15. O IPTU constitui ô nus real, acompanhando o Im óvel e m todas as transf e r ê n cias d e 

titularidade. 

Art. 16. Sem prejuízo da progressividade no tempo à que se refere o art . 182, §4fil., In c iso li da 

Constitu ição Fe d e ral, o Imposto poderá : 

1 - Ser progressivo em razão do valor vena l do Imóvel; 

li- Ter alíquotas diferenciadas de acordo com a localização e o uso do Im óvel. ' 

SEÇÃO li 
DO SUJEITO PASSIVO DO IPTU 

Art. 17. Contribuinte do IPTU é o proprietário do i m ó v el, ou titula r do seu domínio útil ou seu 

possuidor a qualquer título. 

§ 1 11 Par a o s fins d este artigo, equiparam-se a contribu inte, o promitente compra dor lm i t ldo n a 

posse, o titular de direito real sobre imóvel alheio ou fideicomissário. 
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t 2a Conhecido o proprietário ou o titular do domínio útil, ou o possuidor, para efeito de 
determinação do sujeito passivo, dar-se-á preferência ao titular do domínio útll . 
§ 311 Na lmposslbllldade de eleição do proprietário ou titular do domínio útil, em virtude do mesmo 

ser Imune do Imposto, dele ser Isento, ser d e sconhecido ou não localizado, será responsável pelo 

tributo aquele que estiver na posse do imóve l. 

Art. 18. A responsabilidade pelo pagamento do Imposto poderá recair sobre: 

1 - Quem detenha a posse do Imóvel, s em prejuízo da res ponsabilidade solidária dos possuidores 

Indiretos; 
li - Qualquer dos possuidores Indiretos, sem prejuízo da responsabllldade solidária dos demais e do 
possuidor direto. 
Panigrafo único. O disposto nos Inc isos anteriores aplica-se também ao espólio das pessoas nelas 

referidas. 

SEÇÃO Ili 

DA BASE DE CÁLCULO DO IPTU 

Art. 19. A base d e cálculo do IPTU é o valor venal do imóvel, edificado ou não, levando em 
consideraç3o os seguintes critérios, tomados em conjunto ou isoladamente. 

1 - Quanto ao terreno: 
a) A área do lote ou fração ideal do terreno, quando se tratar de lote com mais de uma unidade; 
b) O valor r e lativo do metro qua drado (m2 ) da face de quadra de maior; 

c) o s f a tores corretivos da situação p e dológica e topográflca de área llmftrofes do terre no. 
li - Quanto a edificação : 
a ) a á rea total edificada; 

b) o valor do metro quadrado (m" ) da edificação, conforme a classe arquitetônica; 
c) o somatório dos pontos e outros e lementos concernentes a categoria d a edlflcação. 

Art. 20. São fatores de correção do valor venal do terreno: 

a) FATOR P - PEDOLOGIA: apllcável em relação a qualidade do solo, para efeitos de seu 
aproveitamento; 

b) FATOR T - TOPOGRAFIA: aplicável a t e rreno que apresente característica topográfica favorável, 
ou com acidentação de relevo Impeditivo de seu pleno aproveitamento; 
e) FATOR S - SITUAÇÃO: aplicável segundo a situação do terreno mais ou menos favorável em 

relação a quadra. 

Art. 21. São fatores de correção do valor v e nal da edificação: 
a) FATOR AT - CATEGORIA DE CONSTRUÇÃO: aplicável segundo o tipo de construção, 
distinguindo-o como d e padrão alto, padrão m édio ou padrão baixo; 

b) FATOR Al -ALINHAMENTO: aplicável segundo o alinhamento do imóvel construído; 
c) FATOR PO - POSICIONAMENTO: aplicável conforme a posição da edificação no terreno; 

d) FATOR ST - SITUAÇÃO DA UNIDADE CONSTRUÍDA: aplicável segundo a localização do imóvel 
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Art. 22. O s fatores de correção do valor vena l do terreno e d a edificação e seus respectivos pesos, 
serão utilizados para apurar o valor venal do Imóve l edificado através de somatório dos valores 

v e n a is do terreno e d a edificação. 

Art. 23. A avaliação dos Imóveis; para efeito de apurar o valor venal e determinar a base de calculo 

do Imposto, deverá ser feita com base nos Instrumentos d e apolo; competlndo ao Chefe do 
Executivo Munlclpal, via Decreto Municipal, atuallzá-la com base na v a riação anual do Índice 
Nacional d e Preço ao Consumidor Amplo - IPC-A, da Fundaçã o Getúlio Vargas, ou outro que venha a 

substituí- lo. 

Art. 24. Aplicar-se-á a crité rio de arbitrame nto, assegurado o contraditório e a ampla defesa" para 
apuração do valor venal quando: 

1 - O contribuinte Impedir o levantamento dos elementos necessários à fixação do valor do Imóvel; 
li - O pré dio se e ncontrar fechado ou Inabitado e não ocorrer às locallzação do seu proprietário ou 
responsáv el . 

Parágrafo único. Nos casos pre v istos nos incisos deste artigo, o cálculo dos fatores tidos como 
Inacessív eis será f eito por estimativa; considerando-se os e lementos circunvizinhos e comparando
se o t ipo d e construção com o s d e p réd ios sem e lhante s. 

SEÇÃO IV 

DAS ALÍQUOTAS DO IPTU 

Art. 25. O IPTU é calculado aplicando-se sobre a base de c.â lculo as alíquotas seg uintes, sobre o valor 
venal do Imóv e l : 

1 - Imposto sobre a Propriedade Predlal, a líquota de 0,5% (melo por cento) . 
li - Imposto sobre a Propriedade T e rritorial Urbana, alíquota d e 1,5% (um vírgula cinco por cento). 

SEÇÃO V 

DO CADASTRO IMOBILIÁRIO FISCAL - CIF 

Art. 26. Os Imóveis localizados no Município de Nova Santa Rita- PI, ficam sujeitos a Inscrição no 
cadastro Imobiliá rio Fiscal (CI F); ainda que Isentos ou Imunes de Imposto. 

Par.lsrafo único. Cada unidade imobiliária autõnoma corresponderá a uma inscrição. 

Art. 27. A Inscriçã o será promovida p elo Interessado, mediante formulário próprio, separadamente 
para cada imóvel, sob sua r esponsabilidade, podendo se dar inclusive d e forma eletrõnica e sem 

prejuízo de outras informações que poderão ser e xigidas, onde deverã o constar: 

1 - Nome, qualificação, número d e In scrição no CNPJ/CPF - RFB, do M inist ério da Faze nda, 
respectivamente o endereço do proprietário do titular do domín io útil ou do possuidora qualquer 

título, bem como dos condõminos e dos responsáveis se houver; 
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li - Localização, dimensões, áreas, medidas e confrontações, topografia, pedologia, situação e 

demais caracteristicas do terreno; 

Ili - Informações sobre o tipo de situação da construção, conservação, acabamento, u so a que se 

destina" d ata da conclusão" número de pavimentos, área total construída e demais características 

que possa interferir no cálculo do imposto; 
IV - cópia do tttulo aquisitivo da propriedade, da posse ou do domínio útil, ou da matrícula no 

Registro de Imóveis" ou declaração da condição em que a posse é exercida; 

V - Endereço para entrega de avisos de lançamento e notificações" no caso de Imóvel não 

construído ou inutilizável. 
§ 111 As declaraç&es prestadas pelo proprietário ou responsável, dest i nadas a Inscriçã o cadastral ou à 
sua atualização, não Implicam na sua aceitação pelo município, que poderá revê - las a qualque r 

momento. 

§ 211 Será objeto de uma única Inscrição, com a apresentação de plantas ou croquis: 

a) A s glebas sem quaisquer melhoramentos, que só poderã o ser utilizadas para r ealizaçã o d e obras 

de urbanização; 

b) A quadra Indivisa de áreas arruadas; 

c) o lote Isolado. 

Art. 28. O co ntribuinte fica obr igado a informar ao município, no prazo de 30 (trinta) dias, qualquer 

a lteração que possa Influenciar nos dados cadastrais da Inscrição; be m como os fatos relacionados ao 

Imóvel, Inclusive as reformas, ampliações e modificações de uso" ou outros que possam de alguma 

forma afe tar o correto lançamento do Imposto" sob pena de multa valor correspondente a 5 (cinco) 

UFM, e sem prejuízo do la nça m e nto do resp ectivo Imposto. 

Art. 29. No prazo d e 30 (trinta) d ias, contados da data do ato, deverá ser obrigatoriamente 

Informado ao município, sob pena de multa e m valor equivalente a 5 (cinco) UFM: 

1 - A aquisição do imóvel, pelo adquirente, com a apresentação do respectivo tftulo; 

li - O compromisso de compra e venda ou a sua cessão pelo promitente vendedor ou pelo ce dente; 

com a comprovação n ecessária da cele braçã o ; 

Ili - Pelos tabeliães" e scrivães e demais serventuários de ofício" inclusive de registro de imóveis" o s 

atos celebrados entre as partes d e que tratam os Incisos anteriores. 

Art. 30. Consideram-se sonegados à inscrição os imóveis não Inscritos nos prazos e na forma 

estabelecidos e aqueles cujos formulários de inscrição apresentem falsidade, erro ou omissão 

quanto a qualquer elemento de declaração obrigatória. 

Paralgrafo único. O contribuinte que apresentar informações falsas, erros ou omissões ao promover 

o Cadastro Imobiliário, será equiparado aos sonegados; podendo; em ambos o s casos; ser Inscrito de 

ofício com o s dados que dispõe a administração" sem prejuízo das penalidades legais cabíveis . 

SEÇÃO VI 

DO LANÇAMENTO DO IPTU 
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Art. 31. O IPTU é lançado de ofício anualmente, para cada unidade de In scrição, observando-se as 
características do Imóvel exist e ntes n as Informações Cadastrais, d a situaçã o fátlca e Jurídica 

v e rificada ao se encerrar o exercício anterior, em nome do sujeito p assivo Identificado com o seu 
titula r no Cadastro Imobiliá rio do município. 

§ 1• Em se tratando se imóvel que seja objeto de u sufruto ou fideicomisso, o la n çamento será f eito 
em nome de usufrutuário ou do fiduciário. 
§ 2R Na hipótese de condomínio; o lançamento à criterio da fazenda municipal; em nome de um; de 

alguns ou de todos os condõmlnos" sem prejuízo nos dois primeiros casos, da responsabllldade 
solldárfa dos demais condôm inos, p elo pagamento do Imposto. 

§ 3R O s apartamentos, unidades ou depe ndências, em propriedades condomlnlais serão lançados 
um a um, em nome de seus resp ectivos proprietários, ocasião e m que poderão ser consideradas no 

lançamento a s respectivas frações Ideais do terreno. 

Art. 32. Enquanto n ão extinto o direito da fazendo municipal" o lançamento poderá ser revisto de 
ofício ou a pedido do sujeito passivo sempre que verificar que o s dados cadastrais existentes à época 

do lançamento estão em desacordo com a situação fátlca do Imóvel, podendo, n estes casos, serem 
e fetuados lançamentos omitidos nas é pocas próprias ou serem promovidos lançame ntos 

substitutivos. 
§ 1• O pedido d e revisão d e lançamento somente será admitido se d evid amente fundamentad o e 
Instruído com o s docume ntos comprobatórios d as a legações, prev istos e m regulamento; 

§ 2R O pagamento da obrigação tributária objeto de lançamento anterior será considerado como 
pagamento parcial do total devido pelo contribu inte em consequência de revisão de que trata este 

artigo. 
§ 3R O la nçamento complementar resulta nte de re visão , n ão invalida o la nçamento a nterior. 

Art. 33. O lançamento inde pende da regularidade jurídica dos títulos de proprie dade, domínio útil 

ou posse do Imóvel, ou da satisfação de quaisquer exigências administrativas para a u tilização do 
Imóve l . 

An. 34. A notificação do lança mento poderá ser feita : 
1 - Através do encaminhamento do d ocum ento de a rrecadação ao contribuinte, ou a sua 

disponibilidade por meios físicos e e letr õnlcos" bem como, d e forma geral, através de publicidade 
nos meios de comunicação; 

li - Pessoalmente" ou pelo Correio com aviso de recebimento; 
Ili - Por edital a ser publicado em jornal de circulação no munictpio. 

SEÇÃO VII 

DO RECOLHIMENTO DO IPTU 

An. 35. O recolhimento do IPTU poderá ser efetuado d e uma só vez ou em cotas mensais, na forma 
e nos prazos fixados por ato do Poder Executivo Municip al. 

Par.lgrafo único. O Poder Executivo poderá estabelecer em ato específico, d escontos pela 
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antecipação do pagamento, nas condições que estabeleça. 

Art. 36. Os d ébitos não pagos nos respectivos vencimentos serão atualizados, anualmente, com base 
na variação do Índice d e Preço ao Consumidor Amplo (IPC - A), ou outro índice que v ie r a sub stltu f

lo, na forma disciplinada neste Código para todos os tributos de competência do Município. 
Par4arafo único. O débito v e ncido será e n caminhado p a r a cobrança, com post e r ior Inscrição n a 

dívida ativa, se for ocaso. 

Art. 37. O recolhimento do Imposto n ão Importa e m presunção , por parte do Município, para 
quaisquer fi n s, do direito de propriedade, do domínio útil ou da posse do Imóvel. 

SEÇÃO VIII 
DA NÃO INCID~NCIA E ISENÇÕES DO IPTU 

Art. 38. O IPTU não incide sobre o imóv el construído p ertencente: 

1 - A União e aos Estados, Inclu siv e s u as autarqu ias e fundações, desde que su as finalidades não 
estejam rel:oacionadas com a explor,;1ção econômica regida por normas aplicáveis a empreendimentos 
privados, ou h aja contraprestação ou p agamento de p reços ou t a r ifas p e lo usuário ; 

li -Aos templos de qualquer c ulto ; 

Ili - Às e ntidad es sindicais dos trabalhadores; 
IV - Aos partidos polfticos e suas f undações; 

V- Às Instituições de e d ucação e d e assistên cia socia l, sem fins lucrativos. 
§ 1• Para fins do reconhecimento da não Incidência do Imposto, as l n sltulções d e que trata o Inciso V 

deste artigo deverão atende r aos seguin tes requisitos: 
a) N ã o d lstr-lbuire m qua lque r- p a rec ia de ser p atr imônio ou d e su as rendas, a qua lquer- título; 

b) Apl icar Int egralm ente os seus recursos na m anutenção e d e senvolvimento dos seus objet ivos 
Institucionais; 

c) Manter escrituração d e suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes 
de assegurar a sua exat idão; 

d) Provar que o Imó vel é de su a propriedade sendo ocupado, exclusivamente, no exercício de suas 
atividades; 

e) N ã o praticar, n em contribuir, d e qualquer f orma, p ara o exercício de ato que constitu a Infração 
à legis lação tributária; 
f) Apresentar Certificação de Entidades Beneficentes de Assistên cia Social (CEBAS), emitido pelo 
M inistério do Desenvolv imento Socia l (MOS). 

§ 2• A s entidades relacionadas no inciso V d este artigo deverão requerer o reconhecimento d a não 
Incidência tributá ria, m ediante apr esentação, p e ra nte o órgão fazendário munlclpal competente, d a 

documentação prevista no parágrafo an terior. 

Art. 39. t Isent o do IPTU o Imóvel c onstruído: 
1 - Pertencente à particular com as seguintes e conjuntas condições: 

a) As novas: construções ou e d ificações do tipo popular-, com área d e piso coberto não superior- a 
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7 0m2 (setenta m etros quadrados), desd e que se trate do único Im óvel de propriedade do 
b eneficiário e que tenha fi n alidad e residencial; 

b) Não possua o proprietário outro bem Imóvel no Município; 
c) Estar o proprietário In sc rito no Cadastro Único para Prog r amas Sociais do Governo Federal. 

Parágrafo llnico. Para efeito de concessão da isenção, o bem imóvel deverá estar registrado em 
nome do beneficiár io ou do membro do grupo familiar. 

CAPÍTULO li 
DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO NINTER VIVOS"' DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS A ELES 

RELATIVOS - JTBI 

SEÇÃOI 

DO FATO GERADOR DO ITBI 

Art. 40. O ITBI tem como fato gerador: 

1 - A tran smissão Inter v i vos, a qualquer- título, por ato oneroso: 
a) De bens im óveis, por n atureza ou por acessão física, conforme o d isposto n a lei civil; 

b) De d ireitos reais sobre Imóveis, exceto os de garant ia; 

li - A cessão, por ato oneroso, de direitos l"elatlvos às transmissões referidas nas alíneas "a" e "b" do 
In ciso 1, deste artigo. 

Par.igrafo único. O d isp osto n o capu t d este artigo decorre d o registro do instrum ento em Cartório 

de Registro d e Imóveis. 

SEÇÃO li 

DO SUJEITO PASSIVO DO ITBI 

Art. 41. ~ contrlnulnte do ITBI: 
1 - O s a d lqulre nte s d e b e n s ou direitos transmitidos; 
li - O s cessionários, n as cessões d e d ireitos relativos a compromissos d e compra e venda; 

Ili - O s transmite ntes, n as transmissões exclusivamente de d ireitos à aquisição de bens Imóveis, 
quando adquir e n te tiver com o ativ idade preponderante a c o m pra e venda desses bens ou direitos, a 

sua locação ou arrendamento mercantil ; 
IV - O s superficlár-los e os cedentes, nas Institu ições e nas cessções do direito d e superfície; 

V - Nas p ermutas, cad a um dos p ermutantes. 

Art. 42. Respondem solid ariam e nte p e lo p agamento do ITBI : 

1 - O transmitente; 

li - O cedente; 
Ili - O s notários, oficiais d e registro de imóveis e seu s pre posto sm relativamente a o s ato s por e les 
praticados, em razão d e suas atividades o u pelas omissões de que forem responsáveis. 

SEÇÃO Ili 
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DA BASE DE CÁLCULO DO ITBI 

Art. 43. A base d e cá lculo d o ITBI será: 

1 - N as transações e m ee r-a l, a título o n e roso, n as promessas d e compra e v e nda, o va lo r v e n a l dos 

im ó v e is obje t os d a tra n sação, d a promessa; 

li - Na a r re m at ação Judicial ou administrativ a, adjudicaçã o, r e m issão ou le ilão, o p reço d o maio r 

hm ce, qua ndo a transferê ncia do d o mínio se fi zer pi:!r-a o p ró prio a rremat a nte; 

Ili - N as d ações e m p agame nto, o valor v e n a l do imó v e l d ado p a ra solbe r- os d é bitos, 

Inde p e ndente m e nte do montante dest e ; 

IV - Nas p e rmutas, o v a lor v e na l de c ada imó vel p e rmutado; 

V - N a institu ição ou extinção d e fideicomisso e n a institu ição e e xtinção d e u sufruto, o v a lor d o 

n egó cio jurídico ou v a lor v e n a l do imóve l ou d o direito que for m a ior; 

VI - N a tra n sf e rê n c ia do d o mínio e m a ção judicia l, o v a lor re al a purado; 

VII - N a tra n smissão d o domín io útil, o v a lor v e n a l do dire ito tra n smitid o; 

VIII - Nas cessões 'inter-vivos' de direitos re ais re lativos a imó veis, o valor v e nal do imóvel no 

mome nto d a cessão ; 

IX- No resgat e d a e n fi t e u se, o v a lor p ago, observad a a legis lação civil vige nte . 

§ 1 Q Para efe ito s d e la n çam e nto e cobrança do ITBI, e nte nde p o v a lor v e nal com o sendo o va lo r 

atribuíd o p e la Faze nda Pública Mun ici pal, le v a ndo-se e m con sid e ração o preço q ue o b e m imó v e l ou 

os d i re ito s rea is sobre este possam a lca n ça r no m e rcado imo biliário em cond ições d e liv re 

n ego ciação , r e sgu a rdando e m todo caso , o dire ito a avallação contraditória Judicial ou extraJudlclal, 

a cargo do suje ito passivo disco rdante. 

§ 2 Q N as a rrematações judic ia is, incl u sive a dj u dicações e r emições, a base d e cá lculo n ão poderá ser 

inferior ao valor d a avaliação judicial, e n ão havendo esta, ao v a lor d a av a liação administrativa. 

SEÇÃO IV 

DAS ALÍQUOTAS DO ITBI 

Art. 44. A s a líq u o t as d o ITBI são: 

1 - 0 ,5 % (me io p o r cento ) p a ra as transmissões rel a tiv as ao Sistema Fina n ceiro de H abitação ; 

li - 1 ,5% (um vírgula cinco p o r cento} p a ra as d emais transmissões. 

Parágrafo único. N as tra n sm issões cujo v a lo r for p a rc ia lme nte fina n c ia d o p e lo Sist e m a Fina n ceiro da 

H abitação , a penas a p a rte fin a nciad a será submetida à alíquota de 0 ,5% (meio por cento), a plicando

se a o valor exce dente, n ão fina nciado, a alíquota d e 1 ,5% (um vir-g ula cinco por ce nto). 

SEÇÃO V 

DO LANÇAMENTO E RECOLHIMENTO DO ITBI 

Art. 45. Pa r a e feitos d e lança m e nto e cobra n ça do Imposto, o contribuinte apresenta r á Guia d e 

Informaçã o para cá lculo do ITBI, c onte ndo todas a s info rmações re la tivas à operação d e transmissão 

d o im ó v e l. 
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1 - Antecip a d amente , até a d at a d a l avra tura do Instrumento que servir d e b ase à transmissão, 

quando realizada no M unicípio; 
li - No prazo d e 15 (quinze) dias úteis, contados da d ata da lavr atur-a do Instrumento referido, no 

inciso a n terior, quanto às t ransmissões realizadas fora do município; 
Ili - No prazo de 15 (quinze) d ias úteis, contados da data do trânsito e m Julgado da d ec isão, se o 

t,tulo de transmissão for sente nça judicial ; 
IV - Nos d e m ais casos, no prazo d e 15 (quinze) d ias úteis, a contar do fato gerador. 
Parágrafo llnlco. Após o pagam e nto do ITBI e da v e rificação da In exist ê n cia d e d ~bltos fiscais sobre o 

imó v el objeto da operação, o fisco municipal e x pedirá Guida d e Transmissão de Imóvel. 

SEÇÃO VI 
DAS OBRIGAÇÕES DOS NOTÁRIOS E OFICIAIS DE REGISTROS DE IMÓVEIS E SEUS PREPOSTOS 

Art. 47. Os Notá rios, Oficiais d e Registros Públicos d e Imóveis e seu s pre postos respon sáv eis p e la 

lavr-at ura d e escritur a ou outros Instrumentos legais, em que seja d e v ido o Imposto , exp e dir-ã o a 
Guia de Informação para cáculo d e ITBI, que será re m etid a ao Fisco Municipal p a ra providenciar a 

a v a Ilação. 
Parágrafo llnlco. As pessoas e lencadas no caput d e ste artigo ficarão obrigadas aind a a: 
1 - V e r ificar a existê n cia da p rova d o r ecolh im e nto do Imposto ou do reconhe c im e nto admin istrativo 

d a n ão In ci d ê n cia, da imunidad e ou d a concessão d e isenção; 

li - Receber a Gula d e Transmissão de Imóve l, exp e d id a p elo fisco municipal e verificar-, por meio d e 
Certidão d e Inexistência d e Débitos d e IPTU referentes ao Imóve l t ran sacionado até a data da 
operação. 

Ili - Facultar- aos encarregados da fiscalização o exam e c m cartór io d e livros, autos e papéis que 
Interessem à arrecadação do imp osto; 

IV - Fornecer aos encarregados d a fiscalização . quando solicita d a, certi d ão d os atos lavrados ou 
registr ados, concernente a Im óveis ou d i reitos a eles re la t ivos; 
V - Forn ecer, na forma r egula m entar, d ados rela t ivos as g u las d e recolhim ento; 

VI - Prestar Informações relatlvas aos Imóveis para os quais houve lavratura de ato, registro ou 
a verbação n a forma, condições e prazos regulamentares; 

VII - Re m eter ao Fisco Municipa l até o último dia do m ês subsequ e n te ao do registro, relação 
contendo o s d ados d os a d q uirentes, dos transmitentes e dos Imóveis objetos d as transações, que 
servi ram para a cobrança do Imposto e d a competência do Municíp io. 

SEÇÃO VII 

DA RESTITUIÇÃO DO ITBI 

Art. 48. O ITBI será devolvido, no todo ou em parte, qua ndo: 
1 - N ão se completa,. o ato ou contra t o po,. força do qual ti ver sido pago; 

li - For declarada por d ecisão judicial transitada e m julgado, a nulidad e do ato ou contrato pelo qual 
tiver sido pago; 
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Ili - For dedada a isenção, não incidência ou imunidade tributária; 

IV - Houver s ido reco lh ido à maior; 

V - Quando observado a ocorrência de qualquer fato que contrarie a lei. 

SEÇÃO VIII 

D A NÃO IN C IDf N CIA 

Art. 49. O imposto não incide sobre a transmissão de bens e direitos, quando : 

1 - Efetuada para incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica, como integraçã o de capita l nela 

s ubscrito; 

li - Decorrente d e fusão, incorporação ou extinção de pessoa jurídica . 

§ 12 O disposto neste Artigo não se aplica quando a pessoa jurídica adquirente tenha como atividade 

preponde rante a compra e venda desses b e n s o u direitos, lo ca ção de bens imóveis ou a rrenda mento 

mercanti l . 

§ 2 11: Considera-se caracterizada a atividade preponderante reíerida no parágrafo anterior quando 

mais de 50% (cinquenta por cento) da receita operaciona l de pessoa jurídica adqu i rente, tanto nos 

24 (vinte e quatro) m e se s anteriores, como nos posteriores ti aquislç3o, decorrer das transações 

mencionadas no parágrafo anterior. 

§ 311: Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou menos de 24 (vinte e 

quatro) mese s antes dela, apurar-se -á a preponden'.lincla referida no parágrafo anterior, levando-se 

e m consideração os 24 (vinte e quatro) primeiros meses seguintes a data da aquisição. 

§ 4 St verificada a preponderancla a que se refere o s parágrafos anteriores tornar-se-á devido o 

Imposto nos termos da Lei vigente a data da aquisição e sobre o va lor atualizado do Imóvel ou dos 

direitos sobre e les, no dia do pagamento do crédito tributário respectivo. 

SEÇÃO IX 
D A S PENALI D A DES DO ITBI 

Art. s o. O pagamento de t axas fora dos prazos regu lamentares e ante s de qua lquer procedimento 

do fisco, ficará sujeito a multa e Juros moratórlos, conforme definidos nesta Lei. 

A rt. 51. As infrações sujeitas a este capítu lo, quando aplicadas pelo fi sco de ofício, sujeitam o 

infrator a s seguintes pena lidades, sem prejuízo do pagamento do tributo devido, quando for o caso: 

1 - Relativamente ao contr ibuinte: 

a) Embaraçar, d ificultar ou impedir a ação fiscal por qualquer meio ou forma : Multa d e 3 (três} 

UFM; 

b) A o m issão de declaração relativa a elementos que possam Influir no cálcu lo do Imposto: Mu lta 

de 5 0% (cinquenta por cento) do valor do imposto que deixou de p aga r ; 

c) Agir em conluio tentando, de qua lque r modo, impedir ou retardar o conhecimento d a 

ocorrência d o fato gerador pelo fisco : Multa de 60% (sessenta por cento) d o va lor do Imposto que 

deixou de pagar ; 
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d) Relativamente aos notários, oficiais de Registro de Imóveis, ou seus prepostos que Infringem o 
d isposto n este Capítulo, sem prejuízo da responsablllzaçao pelo cr édito tributário não recolhldo 

acrescido dos encargos moratórios quando houver; 

CAPÍTULO Ili 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS D E QUALQUER NAT UREZA (ISSQN) 

SEÇÃO 1 
DO FA T O G ERADOR E DA I NCID t NCIA DO ISSQN 

A rt. 52. O ISSQN tem como fato gerador a prestaçã o dos serviços constantes da lista seguinte, ainda 

que esses não se constitu am como atividade preponderante do pr-estador: 

1 . SERVI ÇOS D E I N FORMATICA E CONG~ N ER ES: 

1 .1 Análise e desenvolvimento de sistemas; 

1.2 Programaçã o; 

1.3 Processamento, armazenamento ou hosp e dagem de dados, textos, Imagens, vídeos, 

páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas d e Informação, entre outros formatos, e congêneres; 
1.4 Elaboração d e program a s d e computadores. in clusiv e d e Jogos eletrôn icos, 

independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será e>eecutado, 

incluindo tablets, smartphones e congêneres; 

1.S Licen ciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

1.6 Assessoria e consultoria em informática; 

1 . 7 Suporte t énlco em informá tica, inclu sive instalação, configuraç3o e manutenção de 
programas de computação e banco de dados; 

1 .8 Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas; 

1.9 Disponibilização, sem cessão d efinitiva , de conteúdos de áudio, v ldeo, imagem e texto 
por melo d a Internet, respeitada a Imunidade de liv ros, Jorn ais e periódicos (exceto a distribuiçã o 

de conteúdos p e las prestadoras de Serviço d e Acesso Condicion ado, d e que trata a Lei no 12.485, 
d e 12 d e setembro d e 2011, sujeit a ao ICMS). 

2. SERVI ÇOS D E PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO D E QUALQUER NATl/REZA: 

2 .1 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer n atureza. 

3. SERVIÇOS PRESTADOS M EDIANTE LOCAÇÃO, CEssAO D E DIRErro D E uso E 

CONGtNERES: 

3 .1 De veículos terrestres autom otores, de embracações e de aeron aves; 

3.2 Cessão de direito d e u so de marcas e de sin ais de propaganda; 

3.3 Explorações de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, 
quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parq ues de diversões, 
canchas e congê neres, para realização de eventos ou negócios d e q ua lquer natureza; 
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3.4 Locação, sublocação,. arrend amento, direito de passagem ou permissão de uso, 

compartilhado ou não, de ferrovia., rodovia., postes., cabos., dutos e condutos de qualqu er natureza; 

3.5 Cessã o de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 

4 . SERVIÇOS D E SAÚDE, ASSISTtN CIA MtOICA E CONGtN ERES: 

4.1 Medicina e biomedicina; 

4 .2 Análises clínicas, patologia, eletricidade m é dica, radioterapia, quimioterapia, ultra-

sonografla, ressonância magnética, ra d iologia, tomografia e congêneres; 

4 .3 H ospitais, c1,nicas, laboratór ios, sanatór ios, manicl}mios, casas de saúde, prontos-

socorros, ambulatórlos e congêneres; 

4.4 Instrumentação c i rúrgica; 

4.5 Acupuntura; 

4.6 Enferm agem , In clusive serviços auxlllares; 

4.7 Serviços farmacêuticos; 

4.B Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudlologla; 

4 .9 Terapias de q u alqu er espécie destina das ao tratamento físico, orgânico e men tal; 

4.10 Nutrição; 

4 .11 O b stetrícia; 

4.12 Odontologia; 

4 .13 Ortóptica; 

4 .14 Próteses sob e ncomenda; 

4 .15 Psica nálise. 

4 .16 Psicologia. 

4 .17 Casas de repouso e d e recuperação, creches, asilos e congêneres. 

4 .18 Inseminação artificial, fertlllzação ln v ltro e congêneres. 

4 .19 Ba n cos de sangue, leite, pele, olhos, ó v u lo s, sêmen e congêneres. 

4 .20 Coleta de sang ue, leite, tecidos, sêmen, órg3os e materiais biológicos de qua lquer 

espécie. 

4.21. Unidade de atendim ento, assistência ou tratame nto móvel e congê neres. 

4.22 Plan os de m e d icin a de gru po o u Indiv id ual e convên ios par a p r estação de assistên cia 

m é dica, hospitalar. odontológica e congêneres. 

4 .23 Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 

credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 
beneficiário. 

5 . 
5 .1 

S.2 

5.3 

5.4 

5.5 

SERVIÇOS DE MEDICINA E ASSl~ NCIA VETERINARIA E CONG~ NERES: 

Medicina veterinária e zootecnia; 

Hospitais, clfn icas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres,na á rea veterinária; 

Laboratórios de análise na área veterinária; 

Insemin ação artificial, fertilização ln vitro e congê neres; 
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5 .6 Coleta de sangue, leite , t e ci d o s, sêmen,. órgã o s e materiais bio lógicos de qualque r 
e sp écie; 

5.7 Unidade de atendimento, ass istê ncia ou tratamento móvel e congê neres; 

5.8 Guard a, tratamento, amestramento, embelezamento, a lojamento e congêneres; 

5 .9 Planos de atendimento e assist ê n cia médico-veterinária. 

6 . SERVIÇOS DE CUIDADO S PESSOAIS, ESTiTICA, ATIVIDADES FÍSICAS E CDNG~NERES: 

6.1 Barbearia, cabe le il'ei ros, manicuros, pcdicuros e congêneres; 

6 .2 Esteticistas, tratamento de pele, depilaçã o e congên eres; 

6 .3 Banhos, duchas, sauna, massagens e congê neres; 

6 .4 Ginástica, dança, e sportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas; 

6 .5 Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 

6 . 6 Aplicação de tatuagens, piercings e congên e re s. 

7 . SERVIÇOS DE EN GEN HARIA , ARQUI TETURA, GEOLOGIA, URBAN ISMO.- CON STRUÇÃO 

CIVIL, MANUTEN ÇÃO, LIMPEZA, MEIO A M B I EN TE, SAN EAMEN TO E CONGCN ERES: 

7 . l Engenharia, agronomia, agrimensura, arqui tetura, geologia , urbanismo, paisagismo e 

congê neres; 

7 . 2 Execução, por adm in istração, empreitada ou subempl'eitada, de obras de construção civil, 

hidráulica ou e létric a e de outras obras semel h antes, inclusive sondagem, perfuração d e poços, 
e scavação, drenagem e Irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a Instalação e 
montag e m de produtos, p e ças e equipamentos (e x ceto o forne cime nto d e m e r cadori as 

produzidas pelo prestador de scrviços, fo ra do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 

ICMS); 

7.3 Elaboração de planos diretores, e studos d e viabilidade, e studos organizacionais e outro s, 
re lacionados com obras e serviços de e n genha ri a; elaboraçãode a nteproj e t o s, projetos básicos e 

proj etos execut ivos para trabalhos de engenharia; 

7 .4 Demoliçã o; 

7 .5 Reparação, conservação e r e f orma de edifícios, estradas, pontes, portos e con gên e re s 

(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços, fora do local da 
pl'estação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS); 

7 . 6 Colocação e instalação de tapetes, carpetes, a ssoalhos, cortinas, revestimentos de parede, 
vidros, divisórias, placas de gesso e congê neres, com m aterial fo rnecido pelo tomador do serviço; 

7. 7 Recupe ração, ra spagem, polimento e lustraçã o de piso s e congê neres; 

7.8 Calafetação; 

7 .9 Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e d estinaçã o 
final de lixo, r e jeitos e outro s resíduos quaisque r; 

7.10 limpeza, manut enção e conservação de vias e lograd ourospúblicos, imóveis, c h aminés, 
pisci n a s, parques, jardins e congên eres; 

7 .11 Decoração e Jardinagem , inclusive corte e poda de árvores; 

E-mall : pmnsrnotas @)outlook.com • Site: www.novasantarlta.pl.gov.br 
Rua Anteinio José Procó pio, S/N, Centro , CEP: 64.764-000, Nova Santa Rit a-PI 

16 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

22 Ano XXI • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 06 de Setembro de 2023 • Edição IVCMI

(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAU Í 
PREFEITURA MUNIC IPAL D E NOVA SA NTA RITA 

CNPJ : 0 1 . 612.59 9/0001-87 

7 .12 Controle e tratame nto d e e flu e ntes d e qualque r n a tureza e d e a g entes fís icos , 

químico s e biológicos: 

7 .13 Dede ti zação , desinfe cçã o , d esinsetizaç ão , imunizaçã o , h igie nizaç ão, d esrati zação , 

pulve r ização e congên e res; 

7. 14 Florest a m e nto, re f lorestame nto, seme adura, adubação , r e paração d e solo, plantio, 
s ilagem , co lhe ita, corte e d escascame nto d e á rvores, s i lvicultura, exp lo ração flo rest a l e d os 

serviços congê n e r es indissoc iáveis d a formação , m anute nção e co lhe ita d e fl o rest as, p a r a 
quaisque r fin s e p o r qua isque r m e ios; 

7 .1 5 Escor a m e nto, conte n ção d e e n cost as e serviços con gên eres; 

7 .16 Limpeza e drag a gem d e r io s, portos, ca nais, baías, lagos, lagoas, r e presas, a çudes e 

cong êneres; 

7. 1 7 Acompa nha m e nto e fisca li zação da e xecu ção de o bras d e e n genha ria, a r q u itetura e 

urbanismo; 

7 . 1 8 A e rofo tog r a m e t rla (Inclusive Interpre t ação ), cartografia, m a p ea m e nto, le v a nta m e ntos 

t o p ogr á ficos, b a tlmétri cos, geogr áficos, geod és icos, geológicos, geofís icos e congê n e res; 

7. 19 Pesquisa, p e rfur.:l ç5o, cimc ntaç5o , merg ulho, perfi lagem, con cr e t .:lç5o, t est e munhagem , 

p esca ria, estimulação e o utros serviços re lacio n a d os com a explo r a ção e e xplo t ação d e p e tró leo, 

gás natura l e d e o utros recursos m i n e r a is; 

7. 2 0 Nucleaçã o e bomba rdea m e nto d e nuve n s e congên e res; 

7.21 G e ração d e e n ergia e lé tric a ; 
7 .2 2 Insta lação e m a nute nção elétrica. 

B. SERVIÇO S DE ED UCAÇÃO, EN SINO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACION AL, 

INSTRUÇÃO, TREIN AMEN TO E A VALIAÇÃO PESSOAL DE QUALQUER GRA U O U NATUREZA: 

8. 1 En sino regula r pré-escolar, fund a m e nta l, m é d io e supe rior; 

B.2 Instrução , treina m e nto, orie ntação pedagógica educa cional, avalia çã o d e 

conheci m e ntos d e qua lque r n a tureza. 

9 . SER V IÇO S RELATIVOS A H O SPEDAGEM, TURISMO , V IAGEN S E CONG~ N ERES: 

9 . 1 Hosp e d agem d e qua lque r n a tureza e m hoté is, apart-service condo miniais, /lat, a p a rt

hoté is, hoté is resid ê n cia, reslden ce-servlce, s u i te service , hotelaria marít i m a, motéis, p e n sões e 

con gêneres; o c upação po r t e mpo r ada com f o rne cime nto de ser v iço (o va lor da a lime ntação e 

gor jeta, qua ndo incluído n o p eço d a diá ri a, f ica suje ito a o Impost o Sobr e Serv iços); 

9.2 A gen c iame n to, o rg anizaçao , promoça o , interme diação e e xecuçao de progra mas d e 

turism o, p asseios, v iage n s, excursões, h osp e dage n s e congê neres; 

9 .3 Guias d e tu rismo. 

:J. 0 . SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO E CON GEN ER ES: 

10.1 Agen ciamento , corret agem ou interm e d iação d e câmbio, d e segu i-os, d e ca rtões d e 

c r é dito, d e plano s d e saúde e de p lanos de previdê n c ia privada; 

1 0 .2 A genciame nto, corre tag em ou inte rme d iaçã o d e títu lo s em g era l, v alores mobiliá rios e 
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10.3 Agenciamento, cor-r-etagem ou intermediaçao de dir-eitos de propr-iedade lndustr-ial,. 

artística ou llter-ár-la; 

10.4 Agenciamento, corretagem o u intermediação de contratos de arrendamento mercantil 

(leasing), de franquia (franchising ) e de faturlzação (foctorlng); 

10.5 Agen ciamento, corr-etagem ou In termed iação d e ben s móveis o u imóveis, n ão a b rangidos 

em outros i t ens ou subitens, Inclusive nqueles realizados no âmbito de Bolsns de Merendarias e 

Futuros, por quaisq uer m eio s; 

10.6 Agenciamento madtlmo; 

10.7 Agenciamento de notícias; 

10.B Agenciamento de publicid ad e e propagan da, inclusive o agenciamento de veiculação por 

quaisquer meios; 

10.9 Representação de qualquer natureza, Inclusive comercia l; 

10.10 Distribuição de bens de terceiros. 

11. SERVIÇOS OE GUARDA, ESTACIONAMEN TO, ARMAZENAMENTO, VIG/1.ANCIA E 
CONGi N ER ES : 

11.1 Guarda e e stacionam ento de veículos terrestres automotores, de aeronav es e de 

embarcações; 

11.2 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes; 

11.3 Escolta, Inclusive d e v efculos e car-gas; 

11.4 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 

espécie. 

u. SERVIÇOS D E DIVE RSÕES, LAZER, ENTRETENIMENTO E CONG~ N ER ES: 

12.1 Espetáculos teatrais; 

12.2 Exibições cin e m atogr-áflcas; 

12.3 Espetáculos circenses; 

12.4 Progr-am as de a u ditór io; 

12.S Parqu es de diversões, centr-os de lazer e congêner-es; 

12.6 Boates, taxl-dancln g e co ngêneres; 

12. 7 Shows~ ballet,. danças, desfi les,. bailes, ó p eras, concertos, recitais, festivais e congêneres; 

12.8 Feir-as, exposições, congr-essos e congêner-es; 

12.9 Bilhares, beliches e diversões e letrônicas ou não; 

12.10 Cor-r-ldas e com petições de animais; 

12.11 Competições esportivas ou de destreza física o u Intelectual, comou sem a participação d o 

espectador ; 

12.12 Execução de música; 

12.13 Produção, media nte ou sem encomenda prévia, de even tos, espetáculos, entrevistas, 

shows✓ ballet, danças, desfiles, balles, teatros, óperas, concertos,recltals, festiv ais e congêneres; 
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Fornecimento de música para ambien tes fechados ou nlo, mediante transmissão por 

qualquer processo; 

12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclór-lcos, t rios e létricos e congêner-es; 

12.16 Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, con certos, desfiles, 

óperas, competições esportivas, de destreza lntelect.ual ou congêneres; 

12.17 Recreação e animação, Inclusive em festas e eventos de qualquer- natureza. 

%3. SERV IÇO S OE FONOGRAFIA., FOTOGRAFIA., CI N EMATOG RAFIA E REPROGRA.FIA : 

13.1 Fonogr-afla ou gravação de sons, inclusive tr-ucagem, dublagem, mixagem e congêner-es; 

13. 2 Fotografia e cinematografia, Inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem 

e conaên er-es; 

13.3 Reprografia, microfi lmagem e digitalização; 

13.4 Composição gráfica, Inclusive confecção de Impressos gráficos, fotocomposlção, cllcherla, 

zincografia, lltogr-afia e fotolitografia, exceto se destinados a p oster-ior- operação de 

comercialização ou industrialização, ainda que incorporados,. de qualquer forma,. a outra 

mercador-ia que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, 

caixas, cartuchos, embalagens e manuais técn icos e d e Instrução, quand o ficarão sujeitos ao ICMS. 

14. S ERVIÇOS R ELATI VOS A B ENS D E TERCEIROS: 

14. 1 Lubrificação, limpeza. lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 
blin dagem , manutenção e conservação d e máq uinas, veículos, a p ar-elhos, equ ipamentos, motores, 

elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao 

ICMS); 

14. 2 Assistência Técnica; 

14. 3 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes e m pr-egadas, q ue ficam sujeitas ao 

ICMS); 

14. 4 Recauchutagem ou regeneração de p n eus; 

14. 5 Restauração, r-econdicionamento, acondicionam ento, pintura, beneficiam e n to, lav agem , 

secagem, tin gimento, galv anoplastia, ano dização, corte, recorte, p lastlficação. costu ra. 
acabamen to, polimen to e congê n e res de objetos quaisquer; 

14.6 Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem 

Industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido; 

14. 7 Colocação de molduras e congê neres; 

14.B Encader-nação, gravação e douração de livr-os, r-evistas e congêner-es; 

14.9 A lfaiataria e costu ra, quando o material for fornecido pelo usu ário final, exceto 

aviamento; 

14.10 

14.11 

14.12 

14.13 

14.14 

Tinturaria e lavanderia; 

Tapeçaria e reforma de estafamentos em geral ; 

Funilaria e l anter-n agem; 

Carpin tar ia e ser ralhe r ia; 

Guincho lntramun lclpal, guindaste e Içamento. 
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I S. SERVIÇOS D E SETOR BANcARIO OU FINANCEIRO,. INCLU SIV E AQUELES PRESTADOS POR 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AUTORIZADAS A FUNCIONAR P ELA UNIA O OU POR QUEM D E 

DIREITO: 

15.1 Adm inistração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 

congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e co ngêneres; 

15.2 Abertura de contas em geral, Inclu sive conta-corrente, conta de inv estimentos e aplicação 

e caderneta de poupança, no País e no exterior, b em como a manutenção das referidas contas 

ativas e inativas; 

15.3 Locação e ma n utenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 

atendim ento e de bens e e q uipamentos em geral; 

15. 4 Fornecimento ou emissão de atestados em geral, Inclusive atestado de idoneidade, 

atestado de capacidade financelr-a e congêneres; 

1S.5 Cadastro, elaboração de ficha cad astral, renovação cadastr a l e congêneres, Inclusão ou 

exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos 

cadastrais; 

15.6 Emissão, reemlssão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em gera l; 

abono de firmas; coleta e e ntrega de documentos, bens e valores; com u n icação com outr a agência 

ou com a adminlstr-ação centr-al; licenciamento eletrônico de veícu los; transfer-êncla de veículos; 

agenciamento fiducládo ou depositário; devolução de bens em custódia; 

15.7 Acesso, movlmentaçao, atendim ento e con sulta a contas emgeral, por qualquer melo ou 

processo, Inclu sive por telefone, fac-sfmile, internet e telex, acesso a terminais de atendim ento, 

Inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a r-ede compartilhada; for-neclmento de 

sald o, extrato e demais Infor mações relativas a contas em geral, por qualqu e r melo o u processo ; 

1S.B Em issão, reemlssão, alteração, cessão, substituição, cance la m ento e registro de cont rato 

de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou 

contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relatlvos a abertura de crédito, p ara 

quaisquer fins; 

15. 9 Arrendamento mercantil (leasing ) de quaisqu er bens, inclusive cessão de d ireitos e 

obr-lgações, substituição de garantia, a l teração, cancelamento e registro de contr-ato, e demais 

serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing) ; 

15.10 Serviço s relacio nados a cobr-a n ças, r-ece b im e n tos o u pagam e ntos em ger-al, d e t ftu lo s 

quaisquer-, de contas ou carnês,. de câmbio, de tributos e por- conta de ter-ceir-os,. inclu sive os 

efetuados por melo eletrônico, automático ou por máquinas de aten dimento; fornecim e n to de 

posição de cobrança, recebimento o u pagamento ; emissão de carnês, fichas de compensação, 

impr-essos e documen tos e m ger a l; 

15.11 Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenç:lo de títu los, 

r-eapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados; 

15.12 Custódia e m geral, In clusive de títulos e valor-es moblllárlos; 

15.13 Serviços re lacionados a operações de cãmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, 

cance lamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação o u de cr-édito; 
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cobrança o u depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelaml!!'.:nto de cheques de v iagem; 

for-neclmento, tr-ansferêncla , cancelamento e demais serviços relativos a carta de cr-édlto de 
Importação, exportação e sarantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral 

relacionadas a operações de cãmbio; 

1.5.14 Fornecimento, e m issão, reemlssão , renovaçã o e manutençã o de cartão mag né t ico, cartão 
d e crédito, cartã o d e d é bito, cartão salário e congêneres; 

15.15 Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relactonados a depósito,. Inclusive 
depósito Identificado, a saque de contas quaisquer, porqualquer melo ou processo, inclusive em 

t e rminais e letrônicos e d e atendimento; 

l.5.l.6 Emiss3o , rcem issão, liqu idação, a lteraç3 o , cnncelamcnto e bnixa de ordens de pagamento , 

orde ns d e crédito e similares, po, qua lquer melo ou p rocesso; serviços relacionados à 
transfer ê ncia de valores, dados, fundos., pagamentos e slmllares., Inclusive entre contas em geral; 

15.17 Emissão, fornecimento, d e vo lução, sustação, cancelamento e oposi ção de cheques 

quaisquer, avulso ou por talão; 

15.18 Serviços re lac ionados a crédito imobiliário, av aliação e vistoria de Imóvel ou obra, análise 
t écnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, 
emissão e reemlssão do termo de quitação e demais serviços re lacionados a cré dito imobiliário. 

Z6. SERV I ÇOS DE TRAN SPORTE D E NATUREZA M UNICIPAL: 

16.1 Serviços de tra n sporte coletlvo munlclpal rodoviário, m etroviário, ferroviário e aquav iário 

de passageiros; 

16.2 Outros serviços de transporte de natu reza municipal. 

Z 7. S ER VIÇOS D E APOIO rrcNICO, A DMI N ISTRATIVO, .JURIDICO , CONTA.Bit., COMERCIA L E 

CONGl!N ERES: 

17.1 A ssessoria ou consultoria de qualquer natureza, nao contida em outros Itens desta llsta; 
análise , exame, pesquisa , co leta, compilação e fornecimento de dados e Informações de qualquer 

natureza, Inclusive cadastro e similares; 

17.2 Datilog rafia, dig itaçã o , estenografia, expediente, sec retaria em geral, resposta audív el, 
r e dação, edição, interpre tação, re v isão, tradução, apoio e infra - estrutura admin istrativa e 
congê n eres; 

17.3 Planejamento, coordenação, programação ou organização téc nica, financeira ou 
administrativa; 

17.4 Recrutamento, agenciamento, seleção e colo caçã o de mão-de-obra; 

17.S Fornecimento d e mão-de -obra, mesmo e m caráter temporário, Inclu sive de 
empregados ou trabalhadores, avulso s ou temporários, contratados pelo prestador de serviço; 

17.6 Propaganda e p u blicidade, inclusive promoçã o d e vendas, planejamento de campanhas 

ou sistemas de publicidade , elaboração d e d esenhos, t extose d emai s m at e riais publlcltárlos; 

17. 7 

17.8 

l.7.9 

Franquia (franchising); 

Perícias, laudos, exames técnicos e análises técn icas; 

Planejamento., organização e administração d e feiras., exposições., 
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17.10 Organizaçã o d e festas e r ecepções; bufo (exceto o fornecim e nto d e alime nta ç ão e 

bebidas que fica sujeito ao ICMS); 

17.11 Administração em geral, Inclusive de bens e n egócios de tercei ros; 

17.12 Leilãio e congêneres; 

17.13 Advocacia; 

17.14 Arbitragem d e qualque r esp écie, Inclusive jurídica; 

17.15 Auditoria ; 

17.16 Aná l ise de O rganização e Métodos; 

17.17 Atu ária e cálculos t écnicos d e q u alque r natureza; 

17.18 Contabilidade, inclusive serviços t écnicos e auxiliares; 

17.19 Consultoria e assessoria econômica ou financeira ; 

17.20 Estatística; 

17.21 Cobrança em geral; 

17.22 Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, se leção, gerenciamento 

de Informações., administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a 

operações de faturlzação (/octorlng) ; 

17.23 Apresenta çã o d e palestras, conferências, seminários e congêneres; 

17.24 In serção de textos, desen hos e outro s materiais d e propaga n d a e pub licidade, em 
qualquer melo (exceto em liv ros, jornais, periód icos e nas modalid ades de serviços de radiod ifusão 

sonora e d e son s e Imagens d e re ce pção livre e gratuita). 

Z8. SERVIÇOS DE REG ULAçA.O DE SINISTROS VINCULADOS A CONTRATOS DE S EG UROS; 

INSPEçAO E AVAU A çAO D E RISCO S PARA COBERTURA D E CONTRATOS D E SEGUROS; 

PREVEN ÇÃO E G ER t NCIA D E RISCO S SEGURA.VEIS E CONGt N ERES: 

1B.1 Serviços de reg ulação de sinistros vinculados a contratos deseguros; Inspeção e avaliação 

de riscos para cobe rtura d e contratos de seguros; prevençã o e gerência de riscos seguráveis e 

congêneres. 

Z9. SERVIÇOS D E DISTRIBUIÇÃO E V ENDA D E BILHETES E D EMAIS PRODUTOS D E LOTERIA, 

BINGOS, CARTÕES, PULES OU CUPONS D E APOSTAS, SO RTEIOS, PRl!MIOS, INCLUSIVE OS 
D ECORREN TES D E T fTULO S D E CAPITA LIZAÇÃO E CONGtNERES: 

19.l. Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bing o s, cartões, 

pules ou cupons d e apostas, sorteios, prê m io s, Inclusive osdecorre ntes d e tltulos d e capitalização 

e congên e res. 

20. S ERVIÇOS PORTUÁRIOS, A EROPORTUARIOS, FERROPORTUÁ RIOS, D E TERMINAIS 

RODOVIARIOS, FERROVIARIOS E M ETROVIARIOS, 

20.1 Serviços p ortuários, ferroportu árlos, u tilização de p orto, movimentação de passageiros, 

r e boque de e mbarcações, rebocador escoteiro, atracação, d esatracação, serviços de pratlcagem , 
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de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de 
mercadorias, serviços de apolo mar ftlmo, de movime ntação ao largo, serviços de armadores, 

estiva, conferência, logística e congê n e res; 

2 0 .2 Serviços aeroportuá r ios, utilização d e aeroporto, movimentação de passageiros, 

armazenagem d e qualquer natureza, capatazia, movimentaçã o de aeronaves, serviços de apoio 
ae roportu:firlos, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres; 

20.3 Se rviços d e t e rminais rodoviários, ferroviários, m e troviá rios, movime ntaçã o de 
passagei ros, mercadorias, Inclusive suas operações, logíst ica e congêneres. 

2:J. SER VIÇOS D E REGISTROS P ÚBUCOS, CARTORARIOS E NOTARIAIS: 

21.1 Serviços de registros p ú b licos, cartorárlos e notariais. 

22. SERVIÇOS D E EXPLORA(:AO D E RODOVIA: 

22.1 Serviços de e xploração de rodovia m e dian te cobrança de preço o u pedágio dos u su ários, 

envolvendo execução de serviços de conservação , manutenção, melhoramentos para a d eq u ação 

de capacidade e segurança de trânsito, operaçã o, monitoração, assistência aos u suários e outros 

serviços definidos em contratos, atos d e concessão ou de p e rmissãio ou e m normas oficia is. 

23. SERVIÇOS DE PROGRAMAçAO E COMUNICAçAO VISUA L, D ESENHO INDUSTRIAL E 

CONGl!N ERES: 

23.1 Serviços d e programação e comunicação visual, d esenho industria l e congêneres. 

24. SERVIÇOS DE CHAV EIRO S, CONFECÇÃO DE CARIMBOS, PLACAS, SINAUZAÇÃOVISUAL, 

BANNERS, ADESI VO S E CO NGt N ERES: 

24. l. Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, p lacas, sinallzaçãovisual, banners, adesivos 

e congêneres. 

25. SERVIÇOS FUNERARIOS: 

25.1 Fune rais, In clusive fornecim ento d e caixão, urn a o u esquifes; alu guel d e cape la; transp orte 

do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; dese mbaraço de 
certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e o u trosadornos; embalsamento, embelezamento, 

conservação o u restauração d e cadáv e res; 

25.2 Translad o lntram unlclpal e crem ação de corpos e partes d e corpos cad avér icos; 

25.3 Planos ou convê n io funerá r ios; 

25.4 Manuten ção e con servação de jazigos e cemité r ios; 

25.5 Cessã o de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 

26. SERVIÇOS DE COLETA- R EM ESSA OU ENTREGA DE CORRESPONDl NCIAS, DOCUMEN TO S, 

08.JETOS, BENS OU VA LORES, INCL USI VE PELOS CORREI OS E SU AS AGt NCIAS FRANQUEADAS; 

COURRIER E CONGl!N ERES: 
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26.1 Serviços de cole t a, remessa ou entre ga d e correspondências, documentos, obje t os, bens 
ou va lo r es, Inclusive p elos correios e su as agências franquead as; courrler e con gêneres. 

27. SERVIÇOS D E ASSISTtN CIA SO CIAL: 

27.1 Serviços d e assistên cia social. 

28. SERVIÇOS DE AVALIA(:AO D E BEN S E SERVIÇOS DE QUALQ UER N ATUREZA: 

2B.l Serviços d e ava liação d e bens e serviços de qua lquer natureza. 

29. SERVIÇOS DE B IBLIOTECONO MIA: 

29.1 Serviços de biblioteconomia . 

3 0 . SERVIÇO S DE BIO LOGIA, B I O TECNO LOGIA E Q U/MICA: 

3 0 . 1 Serviços d e biolog ia,. b iot ecnolo g ia e química . 

3 1 . SERVIÇOS T~CNICOS EM EDIFICAÇÕES, ELETRÔ N ICA, ELETROTiCNICA., MEcANICA., 

TELECOMUNICAÇÕES E CON G~NERES: 

31 .l Serviços t écnico s e m edificações, e le trô nica, eletro t écnica, m ecânica, t e lecomunicações 

e congê neres. 

32. SERVIÇOS DE DESEN H O S TtCNICOS: 

32.1 Serviços d e desenh os técnicos. 

33. SERV IÇOS D E D ESEMBARAÇO A DUA N EIRO , COMISSÁRIOS, D ESPACHAN TES E 

CO NGiN ERES: 

33.1 Serviços d e desemba raço aduaneiro, comissários, d espachantes e congê neres. 

34. SERVIÇOS DE I N VESTIGA ÇÔES PA RTICU LARES, DETETIVES E CON GiN ERES: 

34.1 Serviços de invest igações particu lares, d etetives e congênere s. 

35. SERVIÇOS DE REP O RTAGEM, ASSESSORIA DE I M PREN SA, .JORN ALIS M O ERELAÇÔES 

PÚBLICAS: 

35.1 

36. 
36.1 

37. 
37.1 

Serviços de re portagem, assessori a d e impre n sa, jornalismo erelações públicas. 

SER V IÇOS D E METEOROLOGIA: 

Serv iços d e m e t e o ro logia. 

SER V IÇOS DE ARTISTAS, ATLETAS, MODELO S E MAN EQUINS: 

Serviços de artistas, atletas, m o d e los e m a n equins. 
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38. 
38.1 

39. 
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SERVIÇOS DE MUSEOLOGIA: 

Serviços de museologia. 

SERVIÇOS DE OURIVESARIA E LAPIDAÇÃO: 

39.1 Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material forfornecldo pelo tomador do 
serviço). 

40. SERVIÇOS RELATIVOS A OBRAS DE ARTE SOB ENCOMENDA: 

40.1 Obras de arte sob encomenda. 

41 SERVIÇOS PROFISSIONAIS E TtCNICOS NÃO COMPREENDIDOS NOS TÓPICOS 

ANTERIORES E A EXPLORAÇÃO DE QUALQUER ATIVIDADE QUE REPRESENTE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E NÃO CONFIGURE FATO GERADOR DE IMPOSTO DE COMPETtNCIA DA UNIÃO OU DO 
ESTADO. 

41.l. Serviços profissionais e técnicos não compreendidos nos tópicos anteriores e a exploração 
de qualquer atividade que represente prestação de serviços e não configure fato gerador de 

imposto de competência da união ou do estado . 

§ 1til: O Imposto In cide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se 

tenha In iciado no exterior do País; 

§ 2til: Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela mencionados não ficam 

sujeitos as Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação 

envolva fornecimento de mercadorias; 

§ 30 O ISSQN Incide ainda sobre os serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços 

públicos explorados economicamente mediante autorização, permissã o ou concessão, com o 

pagamento de tarifas, preço ou pedágio pelo u suário fi n al do serviço; 

§ 4• A Incidência do Imposto não depende da denominação dada aos serviços prestados. 

SEÇÃO li 
DO LOCAL E DO ESTABELECIMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Art. 53. O s serviços prestados por pessoas físicas ou jurídicas estabelecidas ou domiciliadas no 

Município de Nova Santa Rita/PI, serão d evidos a este município, mesmo que prestados em outras 

municipalidades. 

§ 1• Constitui exceção ao previsto no caput deste artigo a prestação dos seguintes serviços, cujo 

imposto será devido no local: 

1 - Do estabelecimento do tomador ou intermed iário do serviço ou, na falta de estabelecimento, 

onde ele estiver domiciliado, na hipótese de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 

prestação se tenha Iniciado no exterior do país. 
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li - Da Instalação dos adalmes, palcos, coberturas e outra s estruturas, no caso dos serviços descritos 
no subltem 3 .5 da llsta de serviços; 

Ili - Da execução da obra, no caso de serviços descritos no subltem 7 .2 e 7.17 da llsta de serviços; 
IV - Da demolição, no caso dos serviços descritos no sub Ite m 7 .4 da lista de serviços; 

V - Das e dificações em geral, estradas, pontes, portar e congêneres, no caso dos serviços descritos 
no Item 7 .5 da lista de serviços; 

VI - Da execução da varrição, coleta, remoção, Incineração, tratamento, reciclagem, separação e 
destinação final do lixo, rejeitas e outros res(duos quaisquer, no caso dos serviços descritos no 

subltem 7 .9 da lista de serviços; 
VII - Da Execução da limpeza, manute nção e conservação de vias e logradou,.os públicos, Imóveis, 
chaminés, piscinas, parques e congê neres, no caso dos serviços d escritos no subitem 7.10 da lista de 

serviços. 

§ 2• No caso dos serviços dispostos no subltem 3.5 da lista de serviços, considera-se ocorrido o fato 
gerador e devido o imposto no Municipio cujo te,.,.ftório haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, 

cabos, dutos e condutores de qualquer natureza, objetos de locação e sublocação, arrendamento, 
direito de passagem ou permissão de uso, c ompartllhado ou não. 
§ 38 No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.1 da lista de serviços, consíde,.a-se oco,.,.ldo o 

fato gerador e devido o Imposto no Munlcipio em cujo território haja extensão de rodovia 
explorada. 

Art. 54. Conside,.a-se estabelecimento prestado,. o local onde o contribuinte desenvolva a atividade 
de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configu,.e unidade econômica ou 

proflsslonal, sendo Irrelevante para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de 
atendimento, sucu,.sal, escritório de ,.epresentação ou contato ou qualsque,. outras que venham a 

ser utilizadas. 

SEÇÃO Ili 

DO SUJEITO PASSIVO DO ISSQN 

Art. 55. O sujeito passivo do ISSQN, também denominado contribuinte, é o prestador do serviço: 
a) Pessoa jurídica con stituída n a form a emp,.esá,.la individual, sociedade emp,.esárla ou sociedade 

simples; 
b) pessoa física ou proflsslonal autônomo de qualque,. natureza. 

Art. 56. Fica atribuída a reponsabilidade, na qualidade de cont,.ibuinte substituto, pela retenção na 

fonte e pelo recebimento do ISSQN, devidos pelos serviços tomados de terceiros, 
Independentemente de ostentarem a condição de Isentos ou Imune: 

1 - Ados ó rgãos da administração pública direta e indireta, fundações, sociedades d e economia mista 
e empresas públicas, da administraç3o federal, estadual e municipal, em relaç3o aos serviços que 

lhes forem prestados, Inclusive de saúde, segurança, limpeza, conservação, atendimento 
operacional de manutençã o e conserto de equipamentos; 

li -As empresas de construção civi l, em relação aos serviços subempreitadas ou contratados; 
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Ili - As empresas concessionárias e p ermissionárias de serviços públicos de qualquer natureza, 
Inclusive em relação ao pagamento dos serviços que contratarem com terceiros; 

IV - As empresas Industriais, comerciais, educacionais de qualquer nivel ou grau financeiras e 
bancárias, e m relação aos serviços que lhe forem prestados, Inclusive de segurança, guarda de 

patrimônio, vigilância, limpeza, conservação, florestamento, reflorestamento, asseio, transporte de 
valores, fornecimento de m ã o d e obra especializada ou não, reparos, manutençã o e l n stação de 
equipamentos; 

V - Aos locadores ou cedentes de uso de clubes, salões, parques de dlversãi ou outros recintos em 
que realizem diversões públlcas de qualquer natureza, pelo ISS Incidente sobre as atividades 

artísticas, culturais, desportivas, recreativas e similares, tanto da contratação do artista ou banda, 
pagos na forma de cacha ou couvert, bem como pelo ISS da receita brutacom venda d e bilhetes de 

Ingressos; 

VI - Aos empresários ou contratantes de artistas, orquestras, conjuntos musicais, shows e 
profissionais, qualquer que seja a natureza do contrato. 

SEÇÃO IV 
DA BASE DE CA.LCULO E DA ALÍQUOTA DO ISSQN 

Art. 57. A base de cálculo do ISSQN é o preço do serviço, sobre o qual se aplicará a correspondente 
alíquota, constante no Anexo I d esta Lei. 
§ 111 Para efeitos deste artigo considera-se preço do serviço a import:Sncia relativa a receita bruta a 

ele correspondente, sem quaisquer deduções, ainda que a título de subempreitada de serviços, 

fretes, Impostos Incide ntes e outras despesas. 
§ 2R N ão se inclui na base de calculo do ISSQN o valor dos materiais fornecidos e produzidos fora do 
loca l d a ob,.a e pelo p,.estador dos serviços p,.evlstos nos Itens 7 .2, 7 .5 e 7 .6 d a lista d e serviços. 

§ 3R lncorpo,.am-se ao preço dos serviços: 
1 - Os valo,.es acrescidos a qualque,. título e os encargos de qualque,. natu,.eza, Inclusiv e valores 

porventura cobrados em separado a titulo de ISSQN; 
li - Os descontos, diferenças ou abatimentos concedidos sob condição; 

Ili - O õnus relativo à concessão de crédito, ainda que cobrado em separado na hipótese de 
prestação de serviço a c,.édito, sob qualque,. modalidade. 

§ 411 A receita bruta ou preço dos serviços a ser considerado para base de calculo do Imposto, caso 

não mereçam fé o s registros pelo contribuinte, não poderá ser Inferior ao total da soma dos 
seguintes elementos: 

1 - Folha de salários pagos, adicionada de honorários de diretores, retiradas de proprietários, sócios 

ou gerentes e outras formas de remunerações; 
li - Aluguel de Imóve l, máquinas e equipa m entos utlllzados na prestação de serviço, ou quando 
forem próprios, 10% (dez por cento) do seu valo,.; 
Ili - Despesas gerais e d emais e ncargos obrigatórios do contribuinte. 

§ 5• Quando os serviços descritos pelo subltem 3.4 da lista de serviços forem prestados no territór'lo 
de mais de um município, a base de cálculo será proporcional conforme o caso, a extensão da 
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ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza ou ao número 
de postes existentes no Município. 

Art. 58. Na hipótese de serviços prestados por pessoa jurídica e nquad,.ávels em mais de um dos 

subitens da tabela de serviços, o imposto será calculado de acordo com as diversas Incidências e 
alíquotas estabelecidas, devendo o documento fiscal especificar cada tipo de serviço e respectivos 

valores; sob pena de aplicação de maior alíquota prevista dentre os serviços mencionados. 

Art. 59. Os serviços prestados por microempresas e empresas de pequeno porte terão alíquota 

diferenciada do ISSQN, na forma da lei nR 2 . 726/2011. 

SEÇÃO V 
DO ARBITRAMENTO 

Art. 60. Sem prejuízo das penalidades cabíveis, o preço dos serviços poderá ser arbitrado de 

confo,.mldade com os índices de atividades assemelhados, nos seguintes casos e na forma da Art. 
148 do Código Tributário Nacional, quando em especial : 

1 - O contribuinte não exibir à fiscalização os e lementos necessários à comprovação do respectivo 

montante, Inclusive nos casos d e Inexistência, perda ou extravio dos livros ou doc umentos flscals; 
li - Houve r fundadas suspeitas de que os documentos fiscais n ão re fletem o preço dos serviços ou 

quando o declarado for notoriamente inferia,. ao co,.rente no mercado; 

Ili - O contribuinte não estiver Inscrito no Cadastro de Produtores de bens e serviços; 

IV - o contribuinte for omisso ou não mereçam fé as suas Informações; 
Parégrafo único. Nas hipóteses deste artigo, o a ,.bit,.amento se,.á p,.ocedldo pelo fisco, l evando-se 

em consideração os seguintes elementos: 
1 - Os ,.ecolhlmentos feitos em pedodos Idênticos pelo contribuinte ou po,. out,.os contribuintes que 

exerçam a mesma atividade em condições semelhante; 
li - Os p,.eços cor,.entes dos serviços no mercado, vigentes n a época da operação; 
Ili - As condições própr'las do cont,.lbulnte, bem como os e lementos que possa m evidenciar sua 

situação econõmlca-flnancelra, tais como: 
a) valo,. das maté,.las p,.lmas, combustlvels e outros materiais consumidos ou aplicados n o pedodo; 

b) Folha de salários pagos, honorários de diretores, reti radas de sócios ou gerentes; 
c) a luguel do Imóvel e de máquinas e qulpamentos utilizados ou, quando p,.óprlo, o valo,. dos 

mesmos; 
d) despesas ope,.acionals, tais como, fornecimento de água, ene,.gia elét,.ica, telefonia e alu g u e l de 

bens móveis e imóveis, demais encargos obrigatórios do contribuinte. 

SEÇÃO VI 
DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, OBRAS HIDRÁULICAS E OUTROS DE ENGENHARIA 

Art. 61. Para fins de tributação e cobrança do ISSQN são definidos como serviços de construção civil 
e serviços auxiliares ou complementares dessa atividade: 
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1 - Obras de construção civil: 
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a) a edificação ou estruturação de prédios destinados à habitação ou qualquer outra atividade, bem 

como montagem nos referidos prédios, em estrutura de alvenaria, concreto, metálica ou de 
madeira; 

b) a construção de estradas, logradouros e respectivas obras de arte, exceto as de sinalização, 
decoração e paisagismo; 

li - Obras hidráulicas: 
a) a construção ou ampliação de barragens, acudes, sistema de Irrigação, ancoradouros; 
b) construção de sistemas de abastecimento de água e saneamento, Inclusive perfuração de poços. 
§ 1R Consideram-se parte Integrante das obras compreendidas no caput deste artigo, os serviços 

realizados pela empresa construtora, empreiteira ou subempreiteira: 

1 - Serviços de escavação, movimentação de terra, desmonte manual ou mecAnlco de rocha, 
rebaixamento do lençol freático, sub-muração e enceradeiras que Integrem a obra; 

li - Serviços de fundação, estacas, tubulação e carpintaria de formas e respectivas ferragens; 

Ili - Serviços de mistura de concreto ou asfalto; 
IV - Serviços de Investimentos Internos e externos; 
V - Serviços de ladrilheiro, azulejista, pastllheiro, ceramista, compreendendo revestimentos em 

todas as modalidades, inclusive pedras; 
VI - Serviços d e colocação de esquadrias de madeiras, ferros, alumínios e instalações de vidros; 

VII - Serviços de serralhar ia, carpintaria e marcenar ia; 
VIII - Serviços de pavimentação de prédios com pisos em cer,imica, granito, mármores, plástico, 

pedra, assoalho, tacos, p iso Industrial, cimento e outros materiais não especificados: 
IX- Serviços de lmpermebeallzação e pintura e m geral; 
X - Serviços de instalações elétricas, hidráulicas e sa nitárias, In c lusive cabeamento e aplicação d e 

dutos; 
XI - Serviços de demolicação, quando for prevista no contrato para execução da obra no lugar do 
prédio a ser demolido; 

§ 2• O ISSQN deverá ser pago a cada fase ou etape da exevução física da obra; 
§ 39 O Fisco municipal poderá fazer de ofício o lançamento do Imposto, na fase de execução da obra 

ou por ocasião do pedido do " Habite-se" . 

Art. 62. Para os fins d e lançame nto e cobrança do ISSQN, não serão consideradas obras d e 
construção civil e obras hidráulicas os serviços abaixo descritos, que serão tributados com alíquota 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato: 

1 - Manutenção, conservação e reparo; 

li - Demolição, quando for objeto de contrato, exclusivamente para esse fim, entre o prestador so 
serviço e o proprietário ou responsável pelo prédio a ser demolldo; 

Ili - Raspagem e calafetagem de assoalhos, inclusive enceramento ou colocação de "sinteko" ou 

material semelhante. 

Art. 63. Na prestação dos serviços de construção civil referidos nos itens 7 .2, 7.5 e 7.6 da Lista de 

Serviços, não se incluem na base de cálculo do ISSQN o valor dos materiais produzidos pelo 
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prestador, fora do canteiro de Obras e incorporados d iretamente e definitivamente no respectivo 

serviço. 
§ 1• O s demais m ateriais ou mercadorias empregadas na prestação de serviços a que se refere o 
caput d este artigo, quando n ão produzidos e fornecidos pelo tomador, fora do local da obra 

integram a base d e cálculo do ISSQN, especialmente: 
1 - Combustíveis e lubrificantes utlllzados em veículos e máquinas quaisquer; 

li - Alimentação, vestuária e Equipamentos de Proteção Individual (EPI); 

Ili - Ferramentals, máquinas, aparelhos e equipamentos; 
IV - Materiais empregados na formação de tapumes, a ndaimes, formas e torres. 
§ 2• Não são Igualmente deduzidas da receita bruta o valor das subempreitadas do serviço 
realizadas por profissionais liberais ou autônomos, mesmo que estejam Inscritos como contribuintes 

do ISSQN no cadastro deste Município, exceto nos casos de comprovação expressa do pagamento 

antecipado do ISSQN. 
§ 3• O Chefe do Poder Executivo poderá autorizar o fisco municipal a arbitrar o valor dedutível da 

receita do ISSQN Incidente sobre o serviço de construção civil de que trata este artigo. 

Art. 64. A expedição do ffHabite-seH somente poderá ser efetuada mediante prova do pagamento do 

ISSQN Incidente sobre a prestaçã o de serviços de construção civil, Independentemente da obra a ser 
pública o u privada, constituindo a sua concessão ato de responsabilidade pessoal e funcional do 

servidor. 

Art. 65. Serão Incluídos na receita tributável, ainda que o s serviços Indicados neste artigo sejam 
executados por administração, o seguinte: 
1 - Os r ecebimentos globais correspondentes às folhas de sa lá r ios dos e mpregados na obra, em 

relação de emprego com o prestador dos serviços, bem como os destinados ao pagamento dos 
respectivos encargos trabalhistas e d e previdência saciai, mesmo que tais recebimentos sejam feitos 

a título de mero reembelso ou provisão, Inclusive para o pagamento de obrigações legais do 
prestador, sem qualquer vantagem financeira para o m esmo; 
li - O valor da locação de máquinas, motores e quipagamentos, quando a respectiva remuneração 

estiver englobada no preço do contrato, sem destaque. 

Art. 66. Quando a construção de Im óveis for objeto de lncorparação, assim definida no § 10 deste 

artigo, o ISSQN proveniente d a Int ermediação do negício de Incorporação Imobiliária será calculado 

de acordo com o Item 10.5 da tabela de serviços, observados o s critérios a segui r Indicados: 
1 - Se o incorporador for o próprio construtor, a base de cálculo será de 20% (vinte por cento) do 

preço da unidade Imobiliárias autônoma, sendo os 80% (oitenta por cento) restantes considerados 
base de cálculo da atividade de construção clvll, procedias as deduções necessárias; 

li - Se o incorporador e o construtor forem pessoas distintas, a base de cálculo do ISSQN será igual a 
diferença entre o preço da unidade imobiliária autônoma e o preço da construção, aplicando-se o 
critério do Inciso anterior, quando não for possível a separação de ambos os preços; 

Ili - Na impossibilidade de aplicação dos incisos I e li , o preço do serviço será estipulado em 50% 

(cinquenta por cento) do con stante do Alvará de Construção devidamente reajustado. 
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§ 10 Considera-se incorporação imobiliária a atividade exercida com o objetivo d e promover e 

realizar a con strução para a lle ntação, t otal ou parcia l, d e edificações o u conjunto de edificações de 

unidades autônomas. 
§ 29 Considera-se inco rporador qualquer p essoa ffcica ou jurídica que, e mbora n ão efetuando a 

con strução, compromisse ou rea lize a venda de frações ideais e unidades autônomas a edificações 
e m construções ou a sere m construídas sob o regime d e condo mínio, ou ai nda, pessoa que 
meramente aceite a proposta para e f etivação d essas transações, coordenando e levando a termo a 

incorporação e respon sa b il i za ndo-se conforme o caso, pela e ntrega das o bras conclufdas, pelo preço 
e d e m a is condições estipuladas. 
§ 39 Considera-se con strutor ou e mpre itei ro, a p essoa n at u ra l ou jurídica que, devidamente 

h a bilitad a, assuma a responsabilidade técnica p e la obra, a execute ou administre a sua execu ção. 

Art. 67. No caso de con stru ção civil deverá o proprietário o u o administrador da o bra, ou de serviço 

d e e nge nha ri a, p o r ocasião d a exp e dição d o " h abite-se" o u d a conclusão da o bra, recolher o ISSQN 
corresp o ndente à a líquota de 5% (c inco p or cento) sobre o valor d o serviço se o prestador do serviço 
n ão houve r fe ito a prova do respectivo p aga m e nto. 

SEÇÃO VII 

DOS SERVIÇOS DE DIVERSÕES PÚBLICAS 

Art. 68. O ISSQN incidente n a prestação de serviços d e dive rsões públicas será calculado sobre: 

1 - O preço cobrado por ing resso em qua lque r local d e divertimento público, t a n to e m reci nto s 

f ech ados, como ao a r livre; 
li - O p reço cobrado por qualquer f o rma, a título de consumação m ín ima, "couvert", cob ertura 
music;::i l e contr ;::id;::i nç;::i, bem como pelo ;::alug u e l ou v e nd;::i de lug;::i rc s n;::is mcs;::is c m clubes ou 

quaisquer outros estabelecimentos de diversão; 
Ili - O preço cobr ado p e la u tilização d e a p a re lho s, armas e a p etrech os, m e câ nicos o u n ão, assim 

como a ocupação d e recintos instalados e m parques de d ive rsão ou em o utros locais permitidos. 

Art . 69. Os estabe lecimentos de diversão, e ntidades o u pessoas que promo v a m diversões públlcas 
m e dia n te a venda de ingressos, d everão se apresenta r ao Fisco Municipa l antecipadame nte pa ra 

a presen tar estimativa d e público, vendas e r egistros d os Ingresso s. 

SEÇÃO VIII 

DOS SERVIÇOS REALIZADOS PELOS CARTÓRIOS 

Art .. 70. A base d e cálcu lo dos serviços constantes no Ite m 21 d a list a d e serviços, será considerada 
como sendo a receita bru ta m e n sa l percebida p e la Serventia Extrajudicial - Cartório d e Registros 

Públicos e/ou Ta b e lionat o d e Notas a t ítulo de e m o lume ntos e rece itoas de o utros serviços. 
Parágrafo único. O s reco lhim entos das serventias extrajudiciais serão devidos na forma pró pria de 
p essoa jurídica que exerce a tivida d e econômica, d esconsid e r ando-se, p o r complet o, qua lque r o utra 

f orma d e tributação, sej a como profission,;1 1 a utô nomo ou sociedade d e pro fi ss ionais au t ônomos. 
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SEÇÃO IX 

DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRtOITO E DOS SERVIÇOS DE PLANO DE 

SAÚDE 

3 1 

Art .. 71. A s instituições financei ra s arrecadadoras t ê m a obrigação d e re t e r e de transferir ao 
Município do local d o domici lio d a prestação o u do estabelecim e nto prestador do serviço os va lores 

corresp o ndentes à resp ect iva participação n o pro duto d a a rrecadação do ISSQN . 
§ 1 9 No caso dos serviços de planos de sa úde o u de medicina e con gên e r es, refe ridos nos sublte n s 

4 .22 e 4 .23 da list a d e serviços, o tomador do serviço é a pessoa física beneficiária vi n cu lada a 
operadora por meio d e convê nio ou contrato d e plano d e saúd e individua l, familia r, coletivo 

empresari a l o u co letivo por adesão. 
§ 29 Nos casos e m que h o uve r dependentes vinculados ao titular do plano, será consid erado a p enas 

o d o micílio do t itular p a ra fins do disp osto no§ 4 " deste a rtigo. 
§ 3 9 No caso dos serv iços de administração de c artão d e c ré d ito ou d é bito e con gên e r es, referidos 

n o sublte m 15. 1 da lista d e serviços, prestados diretam e nte aos portadores d e ca rtões d e c ré dito ou 
d ébito e congên e res, o t o m a d o r é o primeiro titular do ca rtão. 
§ 4 9 O loca l do est a b e lecim e nto cre d e n ciado é considerado o domicílio do tomador dos demais 

serviços referidos n o subitem 15.1 d a lista mun icipa l de serviço s re la tivos as tra n s ferências 
realizad as p o r m e io de cartão de crédito ou d é bito, ou a e les con e xos, que sej a m prest ados ao 

tomador, direta o u indiretamente por: 
1- b a nde iras; 

li - credenciadoras; 
Ili - e missoras de ca rtões d e c rédito e débito. 

§ 59 No c.:iso d os servi ços de administr;::iç5o de carteira de va lo res mobiliários e dos serviços de 
administração e gestão de fundos e clubes de investimento, re fe ridos no subitem 15. 1 > da lista 

municipa l de serv iços o toma d o r é o catista; 
§ 69 No caso dos serviços d e administração d e con sórcios, o tomador do serviço é o con sorci ado; 
§ 7 a N o caso dos serviços d e a rre ndamento m e rca nti l, o tomador do serv iço é o a rre ndatário, p essoa 

física ou a unidade b e neficiária da p essoa Jurídica, domlclllado no país, e, n o caso d e arrendatário 
n ão domiciliado n o País, o t o m ador é o b e n e fi c iá ri o d o serviço n o Pais. 

Art. 72. O contribuinte do ISSQN d ecla ra rá as informações objeto da obrigação acessór ia de que 
trata est a Lei d e form a padronizada, excl u sivamente por m e lo do sist e m a e le trô n ico d e que trata o 

a rtigo a nte rior, a t é o 2sv (vigésimo quinto) dia do m ês seguinte ao de ocorrê ncia dos fatos 

geradores. 
Parágrafo único. A f a lta d e d e cla ração , na forma do caput, das Informações re la tlvas ao Município 

de Nova Santa Rita/PI , suje ita rá o con t ribuinte às seguintes p e n a lida d es: 
1 - multa de R$ 3.000,00 (trl!s mil rea is) por m ês, quando eixar d e d ecla rar as informações o bjeto da 
o br igação acessória ao Fisco Municip a l, na forma e nos prazos previstos na legis lação tributária; 

li - multa d e RS 2.000,00 (dois mil reais) por mês, quando d eclara r as informações da o brigação 
acessória ao fi sco municipal con t e ndo dado incompleto ou inexat o. 
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SEÇÃO X 

DOS OUTROS SERVIÇOS 

Art. 73. O estabelecimento que efetuar a venda e o sorteio de bilhete de loteria legalm ente 
autorizado a funcionar, ficará sujeito ao ISSQN calcu lado sobre a diferença entre o valor dos bilhetes 
vendidos e o dos prêmios efetivamente pagos na extração. 

Art. 74. Incluem-se e ntre os serviços de florestamento ou reflorestamento, as atividades 

consistentes no preparo de terras para plantio, tais como desmatamento, destacamento, adulbagem 
e outr-as essenciais à caracter-ização dos mencionados serviços. 

Art. 75. Consideram-se serviços de propaganda aqueles prestados por pessoa Jurídica (agência de 

propaganda) que, através de especialistas, estuda, concebe, executa e distribui propaganda em 

veículos de divulgação por conta e ordem do anunciante. 

Art. 76. Considera-se serviço de veiculação de propaganda a divulgação efetuada, através de 

quaisquer meios de comunicação visual, auditiva ou audiovisual (veículos de divulgação), capaz de 

transmitir ao público mensagens de propaganda ou publicidade em geral. 

Art. 77. Não serão Incluídos na base de cálculo do ISSQN devido pelas empresas planejamento e 

elaboração de propaganda ou publicidade, as importanclas recenodas dos usuários ou anunciantes e 

pagos aos veículos de publicidade. 

Art. 78. A base de cá lculo do ISSQN devido pelos estab elecimentos de ensino particulares compõe

se: 

1- Das mensalidades ou anuidades pagas pelos alunos, Inclusive as taxas de Inscrição e/ou matrícula; 

li - Da receita oriunda do material escolar fornecido aos alunos, com exclusão dos livros; 
Ili - Da receita oriunda do transporte de alunos; 

SEÇÃO XI 

DO PROFISSIONAL AUTÔNOMO 

Art. 79. O ISSQN incidirá sobre o profissional autônomo quando o mesmo se encontrar no exercício 

de suas atividades profissionais e será calculado mediante alíquotas fixas na tabela de serviços. 

Art. 80. Para os fins de lançamento do ISSQN considera-se: 

1 - Profissional autônomo de nível superior, provisionado ou a este equiparado, devidamente 

registrado no Conselho ou Órgã o regional de sua categoria profissional que realiza trabalho de 

caráter pessoal, concernente a sua área de atuação; 
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li - Profissional autônomo de nível médio, todo aquele que exerça uma profissão técnica com 
formação em e stabelecimento de ensldo de segundo grau ou a e ste equ iparado, ou que exerça 

profissão considerada auxlllar ou afim das de nível superior; 
Ili - Agente auxiliar do coméclo, toda pessoa física que execute prestação de serviço, a saber: 

a) despachante e comissário; 
b) perito e avallador; 
c) agen te da propriedade industrial; 

d) representante comercial e corretor; 
e) lelloelro. 

IV - Profissional autônomo de n ível fundamental, todo aquele n ã o compreendido nos inciso s 
anteriores que exerça a proissão sem o auxílio de terceiros. 

Parágrafo l'.inlco. No caso de profissional autônomo emitir nota fiscal para pessoa Jurídica além do 
recolhimento do ISSQN estimado derá ser paio pela alíquota a plicável tendo como base de cálculo o 

valor da operação. 

SEÇÃO XII 
DA SOCIEDADE PROFISSIONAL 

Art. 81. Quando os serviços a que se referem as alíneas abaixo forem prestados por sociedade, 
Independentemente do número de funcionários que possuírem, essas ficando sujeitas ao ISSQN 

calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não que preste serviços em 

nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal e será em função do UFM, nos 
termos da lei apllcãvel : 
a) M é dicos; 

b) Enfermeiros; 
c) Obstetras; 

d) Ortóptlcos; 
e) Fonoaudlólogos; 
f) Protéticos; 

g) Médicos veterinários; 
h) Conta dores; 

1) Auditores; 
J) Técnicos em contabilidade; 
k) Agentes da Propriedade Industrial; 

1) Advogados; 

m) Engenheiros; 
n) Arquitetos; 

o ) Urbanistas; 
p) Agrõnomos; 
q) Dentistas; 

r) Economistas; 
s) Psicólogos; 
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t) Fisioterapeutas; 

u) Terapeutas ocupacionais; 

v) Nutricionistas; 
w) Administradores; 
x) Jornalistas; 

y) Mediadores ou Árbitros; 

z) Psicanalistas; 
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§ 1e As sociedades civis que prestarem serviço e estiverem Inscritas no regime de tributação do 

Simples Nacional recolherão o ISSQN pela receita bruta, nos termos do art. 38 e seguintes da Lei 
Complementar nQ 123/2006. 
§ 211 No caso de Profissional autônomo emitir notai fiscal para pessoa jurídica, além do recolhimento 

do ISSQN estimado, deverá ser pago pela alíquota aplicável tendo como base de calculo o v alor da 
operação. 
§ 311 O escritório de serviços contábeis que aderir ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional), Instituídos pela Lei Complementar n D 123/2006, alterado pela Lei Complementar n D 

127/2007, ficará sujeito ao ISSQN na forma do § 2e deste artigo, calculado em relação a a cada 
técnico de contabllldade e contador, habllltado ou não, sócio, empregado ou não, que preste serviço 

em nome do escritório e que esteja Inscrita no Conselho Regional de Contabilidade. 

SEÇÃO XIII 
DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ISSQN E DA ESCRITA FISCAL 

Art. 82. Todas as pessoas físicas ou jurídicas com ou sem estabelec imento fixo, que exerçam, 
habitualmente, qualquer das ativid ades relacionadas na tabela de serviços, ficam obrigadas a 

Inscriçã o e atualização dos respectivos dados, no cadastro de contribuintes do ISSQN. 
t 1• A Inscrição no cadastro a que se refere este artigo será promovida pelo contribuinte ou 

responsável, na forma e nos prazos estipulados no regulamento., a inda quando seu titular seja Imune 
ou Isento do Imposto. 

§ 2R Procedida a inscrição, a Secretaria Municipal d e Finanças fornecerá ao contribuinte o cartão de 

Inscrição respectivo. 
§ 3e Qualquer fato novo que venha alterar o s elementos constantes da lncrlção do contribuinte, 

deverá ser comunicado a Secretaria Municipal de Finanças, no prazo de 15 (quinze) dias de sua 

ocorrência. 
§ 4 • Será inscrito de ofício, sem prejuízo do lançamento e da multa a que estiver svjeito, o prestador 

de serviços que deixar de requerer a sua inscrição conforme previsto nesta seção. 

Art. 83. Encerradas definitivamente as suas atividades no Município, deverá o contribuinte requerer 
a baixa de sua i n scrição no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 1a A baixa da Inscrição, a pedido ou de ofício,. somente será realizada após o pagamento Integral 

das obrigações tributárias. 
§ 2e o cadastro deverá ser lnatlvado de ofício pelo fisco municipal caso constatado a Inatividade do 

suj e ito p ass ivo. 
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Art . 84. A s inscri ções poder ão ser cassad as, d e finitivam e n te, p e lo fi sco m u nicip a l, n os casos d e 

adulteração o u fa lsi fi cação d e d ocumentos fi scais ou n a uti lização d e docume ntos inidõ n e o s ou d e 

t ercei ros, p a ra furtar-se ao p aga m e nto d o Impost o, sem p reju ízo d as m ed idas jud icia is p ertine ntes. 

SEÇÃO XIV 

DOS LIVROS E DOCUM ENTOS FISCAIS 

Art. 85. O s con t ribuintes do ISSQN são obrigados a m ante r e utiliza r , e m cad a um d e seu s 
esta b e leci m ent os, os l ivros f isc a is d estinados ao registro dos servi ço s prest ados, conforme dispost o 

e m regula m e n to. 
§ 1 9 São excluíd os d a ex igên c ia d est e artigo os profission a is autô n o m os. 
§ 29 O co ntribuinte ser á d isp e n sado d o u so dos l ivros fiscais, d esd e que p ossv a a escrita contábil 

processada por computação e letrônica d e d ados. 

Art . 86. Os contribuintes d o ISSQN , quando realizam oper ação d e prestação d e serviços, est ão 
obrigados a e m issão d e docume ntos fisca is pró pr io s, b e m como a o cumpr im e nto d as d e m a is 

o br igações acessór ias, con forme dispuser regula m e nto. 
§ 11l A f o rma, m o d e lo , sér ie, e missão , registro e d e m ais requisitos d os liv r os e doc vme ntos fisca is 

serão d isciplinad os e m regula m e nto, o bedecendo às n o rmas contidas n o Sis t e m a Nacion a l Integrad o 
d e Informações Econô m ico Fisca is -SINEF. 

§ 22 Enquant o n ao h o uve r a r egula m e ntaçao , d e que trata o p a rágrafo ante r ior d est e artigo, 
p e rma n e ce e m v igor a docume ntação atva lme nte e m vigência. 

Art. 87. N ão t e rão a p licação q vai sque r disp osições legais e xclvdentes o v limita tivas d o d ire ito do 

fi sco municipa l examin a r l ivros, arquivos, d ocume n t o s e p a p éis com e rcia is o u fi scais d as e mpresas 
o u firmas prest adoras d e ser v iços, be m como d os contribvintes d o Imposto Sob re Ci r culação d e 
M e rcad o rias qve prest e m ser v iços d e compe t ê n cia municip a l est a b e lecidas no Município. 

Art . 88. Qua n do os liv ros e os docum e ntos fi sca is tivere m servido d e b ase a levanta m e ntos fi sca is 

que m o tiva r a m a lav ra tu ra d e auto d e infração, d ev e rão ser conservad os at é a solução d efinitiv a do 
p rocesso administra tivo risca i resp e c t ivo, o v se ro r o caso , até q v e ocorr a a p rescrição d o c ré di to 
tributá rio d ecorre nte d as ope rações a que se re fira m . 

SEÇÃO XV 

DO LANÇAMENTO DO ISSQN 

Art. 89. O la n çam e nto d o ISSQN, e m todos os casos, reger -se-á p e la le i v igente n a d at a d a o corrê ncia 
d o resp ectivo f a t o gerador , a inda q u e p ost erio rment e m odificad a. 

Parágrafo único. Apl ica r -se-á ao la n çam e nto a legislação que, p osterio rme nte a o corrê n cia do f a t o 
g e r ad o r , tenha inst itu íd o n o v os c r it é ri os d e apuração o u p rocesso d e fiscali zação, ampliando o s 
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poderes d e investigação das autoridad es adm inistrativas, ou o utorgando ao crédito maiores 

garantias o u privi légiosm , exceto, nest e último caso, p ara efei to d e atribuir responsabilidade 

tributária a tercei ro. 

Art. 90. O la n çamento do ISSQN será fei t o: 

1 - Mediante declaração do própr io contribuinte; 

li - Media nte d ecla ração do responsável p e la r e t e n ção n a fonte e recolhimento d o ISSQN d evido por 

t e rceiro; 

Ili- De ofício: 
a) quando o contribuinte ou resp onsável deixar de efetuar a declaração do ISSQN n a forma e nos 

prazos r egu lamentares; 

b) quando, e m consequência de revisão, f icar const atado que o valor fiscal dos serviços prestados n o 

período sej a superior ao constante na decla ração; 

c) n os casos d e arb itram ento as at ividades exercidas por profissiona is auton ômos. 

Art. 91. Tratando-se d e lança m e n to d e oficio, o prazo para p aga m e nto do ISSQN deve rá ser indicado 

no Ato da n otificação. 

SEÇÃO XVI 

DO RECOLHIMENTO DO ISSQN 

Art. 92. O ISSQN ser á p ago até o 1 59 (décimo quint o} dia do m ês subseque nte ao d e ocorrência dos 

f atos ger ad o res, exclusivame nte por m eio de tra n sferê ncia ban cária, ao domicíl io bancário 

informado p e lo Município. 
§ 11t Quando n ão houver expediente bancário no 15 9 (décimo q uinto) dia do mês subseq u ente ao d e 

ocorrência dos fat os geradores, o vencime nto será ant ecipado pa ra o 12 (prim e iro) dia anterior com 

exp e die nte b ancá r io. 

§ 2 g O comprovante da tran sf erência bancária é d ocum e nto h ábil para comprovar o p agamento do 

ISSQN. 

Art. 93. O n ão pagamento do ISSQN n o prazo aven çado, aca rre t a rá: 
1 - A sua a tua lização p e la t axa referencial do Sist ema Especial de liquidação e d e Custódia (Selic ) 

para o s títulos federais, a partir do 12 (primeiro) dia do mês subseq uente ao m ês d e seu ven cimento 
n o rma l até o m ês anterio r ao do pagamento, e pelo taxo d e 1% (um por cen to) n o m ês de 

pagamento; 

li - A mu lta d e 0 ,33% (zero vírgula t r inta e três por cento) por d ia corrido de atraso, aplicáve l a partir 

do primeiro dia lme dlatamento ao do ven cimento, até o limite d e 20% (vinte por cento) . 

Art. 94. O s contribuintes do ISSQN , por si ou por intermédio d e seu s re presentantes, são obrigados a 

a presen ta r a Secret a r ia Mun icipal de Finanças, declaração do Imposto n os casos, prazos, formas e 
c ondições estabelecidas e m regu lament o . 
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Par4grafo único_ A obrigação d e que trata o caput é extensiva aos respon sávei s pela retenção na 

fonte e recolhimento do Imposto devido por terceiros que lhes prestem serviços. 

SEÇÃO XVII 
DA NÃO INCIOtNCIA DO ISSQN 

Art. 95. N ão Incide sobre o ISSQN: 

1 - As exportações de serviços para o exterior do País; 

li - A prestação de serviços e m r elação d e e mprego, dos trabalhadores avulsos, dos d i retor es e 

membros d e conselho con su ltivo ou d e conselho fiscal d e sociedades e fundações, b e m como dos 

sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; 

Ili - O valor intermed iado no m e rcado de títulos e v a lores mobiliários, o valordos d e pósitos 

bancários, o principal , juros e acréscim os moratórias relativos a operaçõesde c rédito realizadas 

por instituições financeiras; 

IV - Livros, Jornais e periódicos, exceto os d e caráter comercial; 

V - Sobre o s serviços prestados p e la União, Estado e Município bem como, autarquias e 

fundações desd e que, Instituídas e mantid as p elo Poder Público, relativamente aos serviços 

v inculados às suas finalidades essenciais ou dela decorrentes; 

VI - Pelos serviços prestados pelos p artidos políticos, Inclusiv e su as fundações; 

VII - Sobre o s serviços prestados pelas entidades sindicais dos trabalhadores, das In stitu ições de 

e ducação e d e assistência social, sem fins lucrativos, a t e ndidos o s requisitos d a lei . 

Parágrafo único. N ão se enquadram no disposto no inciso I os servi ços desenvolvidos no Brasil, 

c ujo resultado aqui se v erifiqu e, aind a que o p agamento seja feito por residente no exterior. 

SEÇÃO XVIII 

DAS PENAUDAOES DO ISSQN 

Art. 96. O pagamento espontã n e o do ISSQN fora dos prazos r egulam e ntares e antes d e qua lque r 

procedimento do fisco, ficará sujeito a o s e nca rg o s moratórias na forma desta lei. 

Art. 97. As Infrações a este cap ítulo, qua ndo verificadas p e lo fisco de o ffciom sujeitam o Infrator às 

seguintes penalidades, sem pre juízo. quando for o caso. do pagamento do tributo d evido e seu s 

acréscimos moratórlos: 

1 - Relativamente ao recolhimento do ISSQN; 

a ) Fraudar livros ou documentos fiscais ou utilizá- los n essa condição , para Iludi r o fisco e fugir ao 

pagame nto total ou parcial do Imposto: multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor 

principal do crédito tributário; 

b) Agir em conluio t e ntando, d e qua lquer modo, Imp e dir ou r eta rdar o conhecim e n to da 

ocorrência do fato gerador, p ela r e p a rtição fiscal, d e modo a r eduzi r o Imposto devido: multa 

equivale nte a 50% (cinque nta por cento) do valor principal do crédito tributário; 
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c ) Falta de recolhime n to, no todo o u e m parte, na fo rma e nos prazos r egulamenta res qua n do as 

prestações e o imposto a reco lhe r n ão est iverem r egularme nte escriturados: multa equiva le nte a 

50% (ci nque nta p o r cento) do valor principa l do crédito tributá rio; 

d) Deixa r o contribuinte d e reter o imposto n as h ipót eses de subst ituição tributári a previst a na 

legislação: mu lta e quiva le nte a 50% (cinquenta por cento) do va lo r principal d o c ré dito tr ibut ário. 

li - Re lativa m ente à document ação e à escrituração: 

a) Deixa r de emitir documento fi sca l p e rtine nte a serviço prestado: multa e quivalente a 3 (três} 

UFM p or docum ento; 

b) Emiti r docume nto fisca l com v a lo r inferior ao preço do serviço : mu lta equiva lente a multa 

e quiva lente a 5 (cinco) U FM por documento; 

c) Instruir p e dido de isenção o u redução d e Imposto com docume n to falso e d e cla ração inve rídi ca: 

multa equivalente a 4 (quatro) UFM p o r documento; 

Ili - Re lativamente a impressos e docume ntos fiscais: 

a ) Imprimir docume ntos fi scais sem aut orização do fi sco, f ora do prazo d e va lidad e ou d as d e mais 

esp ecifi cações técnicas ou em p aralelo: multa equivalente a 4 (quat ro) UFM. 

IV- Faltas re lativas à inscrição no cadastro d e contribuintes: 

a ) Ausência d e inscrição do cadastro d e contrib u intes do ISSQN : multa eq uivale nte a 3 (três) UFM 

sem prejuízo da a plicação d as dema is penalidades cabíveis; 

b) A u sência de com un icação do e n cerramento definitivo de atividade: mu lt a equiva le nte a 2 (do is) 

U FM sem pre juízo d a aplicação das dema is p e n a lidades cabíveis; 

c) Ausência de comunicação de qualq u er fato novo que e nseja alteração de sua inscrição 

municipal : mult a equiva le nte a 2 (dois) UFM; 

V - Emba raçar, díficultar o u impedir a ação fisca l, p o r qualquer m e io o u forma: Multa d e 4 (quatro} 

UFM, situação e m que o município adota r á as m edid as judiciais que se fi zerem necessár'ias; 

VI - Outras fa lta s decorre ntes do não cumprime nto das exigências d e formalida d es previstas na 

legislação, para as quais n ã o h á pen al idades específicas: Multa de 2 (dois) UFM. 

Art . 98. As multas pre vistas nesta seção poderão ser aplicadas iso ladamente ou cumula tivamente, 

sendo lavrad o um a uto de infração específico p a ra cad a tipo de ocor rência e quando pagas a v i sta, 

juntamente com o principal , se houver , serão reduzidas nos seguintes percentuais: 

1 - a t é 50% (c inquenta por cento), se confessadas e pagas no prazo para contest a r ou Impug nar, 

d e vendo re nunciar expressa mente qualquer defesa; 

li - até 30% (trinta por cento ), se conf essad as e p agas d e ntro do prazo para recorrer d e eventual 

d eci são d e primeira inst â n cia adm in istra ti va que seja desfavorável ao sujeit o passivo; 

Ili - at é 20% (vinte por cento) se o c r édito t ri butário fo r p ago n o prazo indicado n a n ot ificação d a 

decisão co nde n at ó ri a d e segunda in st â ncia administrativa . 

Art. 99. o p agamento da mu lta n ã o exime o infrator d o cumprimento d as exigências legais e 

regulamentares que a tiverem d e terminado. 
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TÍTULO IV 

DAS TAXAS 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES COMUNS ÀS TAXAS 

Art . 100. As taxas de compet~ncia do Município d e N ova Santa Rita -P I, t~m como fato gerador : 

1- O exercício regular do poder de polícia; 
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li - A utilização, efetiva ou potencial, de serviço público esp ecífico e divisíve l, prestado ao 

contri buinte o u posto à sua d isposição. 

§ 19 Considera-se poder de polícia, para os fins estabe lecidos n est e Código, a ativid ade 

d esenvolvida pela Admi nistração d o Município que. limitando ou disciplinand o direito, interesse ou 

liberda de, regulo a práti co de ato ou a abst e n ção de foto, e m r azão do inte resse p úblico con cerne n te 

à segura n ça, à hig iene, à saúde, à ordem, ao meio ambiente, aos costumes, à disc iplina da produ ção 

e do mercado, ao u so e ocupação d o so lo, ao exercício d e ativida d es econômicas d e p e nde ntes d e 

concessão ou a u torização, à tranquilidade pública, à discipli n a das construções ou ao respeito à 

propriedade e aos direitos individua is e coletivos. 

§ 2 9 Considera-se regular o exercício do pode r de polícia, a que se refere o 

capu t deste artigo, quando desempenhado por órgão comp e t e nte n os limites da lei a plicáve l, com 

observâ n cia do processo legal e, diante de at ividad e considerada discricioná ri a, sem abu so o u desvio 
de poder. 

Art. 101. Os serviços públicos a que se re fe r e o inciso li do ca put do art. 124 deste Código 

con side ra m -se: 

1- Utilizados p e lo contribuinte: 

a ) Efet ivamente, quando por e le u sufruídos a qua lque r título; 

b) Potencia lmente, quando, sendo de u tilização compulsória, sejam p ost os à su a disposição 

mediante atividad e administrativa e m e f e t ivo funcion amento. 
li - Específi cos, quando possam ser destacad os e m unidades autônomas de inte rvenção, de utilidade 

o u d e n ecessidade públicas; 

Ili - Divisíveis, quando su sceptívels d e u tilização, separadame nte, p or parte de cada um dos seu s 

u suários. 

CAPÍTULO li 

DAS PENALIDADES APLICADAS ÀS TAXAS 

Art. 1 02. O pagamento d e taxas fora dos prazos r egulamentares e antes de qua lque r procediment o 

d o fisco, fi cará su jeito a mu lt a e juros m o ratórias, confor me definidos nesta Le i . 

Art. 103. As Infrações suje ita s a est e título, quando aplicad as pelo fi sco de ofício, suj eit a m o Infrator 

as seguintes p e n a lidades, sem pre juízo d o pagament o do tribut o d evido, qua ndo f or o caso: 
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1 - Iniciar ou praticar ato sujeito a licença, sem que esta lhe tenha sido concedida ou renovada: 
Mult a de 2 (dois) UFM, sem prejuízo de Interdição do estabeleclme nto. 

li - Deixar d e fixar o Alvará no loca l vlslvel d o estabelecim ento, quando obrigatório: Multa de 1 (um) 
UFM; 

Ili - Deixar de comunicar ao Fisco qualquer a lteração cadastra l ou encerramento de su as atividades 
e m at é 30 (trinta) dias: Multa d e 1 (um) UFM; 

IV - Embaraçar, dificultar ou Impedir a ação fisca l por qualquer melo o u forma : Multa de 3 (três) 
UFM. 

TfTULOV 

DAS TAXAS PELO EXERCÍCIO REGULAR DO PODER DE POLÍCIA 

CAPÍTULO! 
DA TAXA DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO -TLFF 

SEÇÃO 1 

DO FATO GERADOR E DOS PRESSUPOSTOS DE EXPEDIÇÃO DA TLFF 

Art. 104. A T axa d e licença e Fiscalização para Funcionamento - TLFF tem como fato gerador o 
licenciamento o brigat ó r io p ermitindo a localização e o funcionamento e m qua lque r ponto do 

território do município, dos estabelecimentos comerciais, Industriais, agropecuários, de prestação 

de serviços e similares. 
Parágrafo llnlco. Nenhum estab elecimento a que se refere o caput deste a rtigo poderá Iniciar su as 
atividad es sem o recolhime n to da respectiva taxa. sob pena de lnterd iç:lio, salvo se beneficiário de 
alguma isenção ou imunidade tributária, e xpressam ente reconhecid a p e lo município, cm esp ecia l as 

atividad es de baixo risco conforme disposições da Lei d e Liberdade Econômica (Le i na 13.784/2019). 

Art. 105. O Alvará de Funcionamento é o documento h á bil que licencia o exercício de atividades 
econamlcas no âmbito municipa l, podendo ser concedido d e forma provisória ou d efin i t iva, 

conforme o caso. 
§ 111 V erificada a adequação do reque rime nto às condições estabelecid as p a r a a atividade, In struída 

com o respectivo comprovant e de p agamento da TLFF, será fornecido Alvará d e Funcionamento. 
§ 211 Para as ativid ades de caráter eventual e aquelas instaladas em vias e l ogradouros públicos 

exigir-se-á licença especia l, devendo, do v alor da taxa ser deduzido o v a lor pago a títu lo de análise 

de viabilidade de interdição de logradouros públicos. 
§ 3a Em casos especiais, a concessão do Alvará ficará cond icionad a ao atend imento, pelo 
Inte r essado, de determinadas exigên c ias estabelecid as n a leglslação ou e m ato do Chefe do Pode r 

Executivo Municipal . 
§ 4 9 O Alvará de Funciona m e nto será afixad o e m local visív e l do estabelecimento, sendo obrigatória 

sua apresentação à autoridade competente que o exigi r . 
§ s a Nas atividades sujeitas ao licenciamento ambiental e/ou sanitár io, o Alvará d e Funcionamento 

soment e ser .i concedido ou renovado após a verificação do p agamento d a Taxa d e Licenciamento 
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Ambiental, e da Taxa de Registro, Inspeção e Fiscalização Sanitária -TRIFS. 
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Art. 106. A emissão do Alvará de Funcionamento Provisório, n os termos e condições da legis lação 

municipa l, p ermiti rá o início de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro 

junto à Receita Federal do Brasil - RFB, à Junta Comercia l do Estado d o Piauí - JUCEPI e ao Município 

d e Nova Sa nta Rita - PI, exceto nos casos em que o g rau de ri sco da atividade seja considerado alto 

em razão da necess idade de em issão das licenças exiefveis pelos ó reãos licenciadores competentes. 

§ 12 O prazo de vigência do Alvará de Funcionamento Provisório será de 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 2 ª A conversão do Alvará de Funcionamen to Provisório em A lva rá d e Funcionamento Definitivo 

ocorrerá mediante o pagamento da TLFF, que dever.i ser realizado no prazo de at é 180 (cento e 

oitenta) dias após a liberaçao do A lva rá Provisório. A falta de pagamento da respectiva taxa no prazo 

estabelecido implicará s u spensão da inscri ção municipal no Cadastro Mercantil d e Contribuintes. 

Art. 107. O Alvará de Funcionamento Defin itivo será concedido após a obtenção das respectivas 

licenças junto aos ó rgãos licenciadores. quando aplicável, e mediante o pagamento da respectiva 

TLFF, através do Documento de Arrecadação de Tributos Municipais. 

Art . 108. A licença poderá ser cassada e determinado o fechamento, do estab e lecimento, a qualquer 

tempo, desde que deixem d e existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou 
quando o contribuinte, m esmo após a aplicação das p enalidades cabíveis, n ão cumpr ir com as 

d eterminações d a Prefeitura para regularizar a situação do estabe lecimento. 

Art. 109. A pessoa física ou jurídica que exercer ativid ade dependente, por sua natureza, de prévia 

aut o rização o u con cessão, ou q u e exercer suas ativid ades sem a devida l icença, será considerado 

clandestino e ficará sujeito à interdição, na forma da lei, sem prejuízo de outras penalidades 

aplicáveis. 

Parágra fo único. A interdição processa r -se-á em con formidade com o Código Municipal de Posturas 

o u outra legislação apl icável, precedida de n otificação ao contribuinte ou responsável para a devida 
regularização, no prazo de quinze dias. 

SEÇÃO 11 
DO SUJEITO PASSIVO DA TLFF 

Art. 110. O contr ibuinte da TLFF é a pessoa física o u jurídica, titular de est abelecimento de qualquer 

natureza ou que realize atividade sujeita ao licenciamento. 

Art. 111. Qualquer pessoa, física ou jurídica, mesmo que imune ou isenta d e tributos municipais, 

estará obrigada a se inscrever n os cadast ros m unicipais, para, no território do Município de Nova 

Santa Rita -PI, exercer quaisquer atividades, d e forma p e rmanente o u temporária, em 

estabelecimento fixo ou não, inclusive quando ocupar, nos limites da lei, áreas em vias e logradouros 

públicos. 
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Art . 112. O contribuinte deverá informar à Secretaria Municipa l de Finanças acerca de seu 
funcionamento, atualizando os dados cadastrais, no prazo de 30 (trinta dias). sempre que ocorrer: 

1- A lteração da razão socia l, nome de fa ntasia, endereço, ramo de atividade, ca pita l social ou sócios; 
li - A lteraçêSes física s do estabelecimento; 

Ili - Fechamento da empresa . 
§ 1 2 Será cobrada nova taxa sempre que ocorrer alguma mudança acima relacionado, a inda que 

acont eça no mesmo exercício fiscal. 

SEÇÃO Ili 
DA BASE OE CÁLCULO E DO LANÇAMENTO DA T LFF 

Art. 113. A base de cá lcu lo da T LFF é o custo da atividade de fisca lização de loca lização e 
funcionamento de estabeleciment o de produção, comércio, indústria e de prestação de serviços e 

será calcu lada de acordo com o Anexo li d esta Lei. 

SEÇÃO IV 
00 LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇÃO DA TLFF 

Art . 114. A TLFF será lançada e arrecadad a com base na área tota l do estabelecimento do 
contribuinte, constante no Anexo li desta Lei, a vistas dos d ados fornecidos pelo contribuinte 
existen te no Cadastro, complemen tados, se necessár io, por outros constatados no local. 

§ 1 a A TLFF será lançada de o f ício, quando o órgão competente do Município verificar que: 

a) O contribuinte deixou de efetuar o seu pagamento n o Inicio de suas atividades; 
b) Em consequência de diligência ou de sua revisão, o agente do Fisco verificar elemento distintos e 
cor respondentes a va lor superior ao que serviu de base ao la n çamento d a re ferida TLFF, caso cm 

que será cobrada a diferença devida. 
§ z v A TLFF ser á lançada com valor proporcion al a qua ntidade de mese s licenciados, quando 

calcu lada por fração de ano. 

Art . 115. O A lvará de Funcionamento somen te será emitido após fi sca lização dos ó rgãos 
competentes, apresentação de Certidão N egativa de Débitos Municipais e das taxas devidas. 

Art .. 116. O estabelecimento q u e exercer as suas atividades sem a Licença de Funcionamento será 
con siderado clandestino, ficando sujeito à interdiçã o, sem pre juízo de outras penalidades aplicáveis. 

SEÇÃO V 

DAS ISENÇÕES DA TLFF 

Art . 117. Estão isentos do pagamento da TLFF: 

1-Templos de qualquer natureza; 

li - Partidos políticos, inclusive fundações; 
Ili - Entidades sindicais dos trabalhadores; 
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IV - Instituições de educação e assistência médica sem fins lucrativos; 
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V - Os estabelecimentos da União, do Estado e do Município, bem como, autarquias e f undações 
d esde que, lnst ltuldas e m antidas pelo Poder Público. re lativam ente aos serviços vincu lados às suas 

finalidades essenciais ou dela decorrentes. 

Parágrafo único . A isenção d escrita no caput desse artigo fi ca condion ada ao reque rimento pela 
parte interessada junto ao fisco municipal oportunidade em que deverá apresentar toda a 
documentação comprob a t ória do direito a legado. 

CAPÍTULO li 
DA TAXA DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS - TLFO 

SEÇÃO 1 

DO FATO GERADOR E DA INCID@NCIA DA TLFO 

Art. 118. A Taxa de Licença e Fiscalização de Obras - TLFO, é devida p elo contr ibuinte do IPTU, cujo 

o Imóvel receba obra objeto do llcenclamento. 
Parágra fo ú n ico . A TLFO incide a inda sobre: 

1- A fixação do alin h amento; 

li - Aprovação ou revalidação do proje to; 
Ili - A prorrogação d e prazo para execução de obra; 

IV- A vistoria e expedição da Carta de Habitação; 
V - Aprovaçã o d e parcelamento do so lo urbano. 

Art . 119. Nenhuma obra de construção será iniciada sem projeto aprovado e p révia licença do 

município. 
Parágra fo único. A licença para execu ção de obra será comprovada mediante respectivo Alvará. 

Art. 120. As pessoas físicas o u juddicas q u e executarem obras de construção, reconstrução, reforma 
o u demolição de prédios, e m p rédio ou logradouro, insta lação de máquinas, motores e 

equipamentos e m geral, sem prévia licença d e funcionamento, terães essas obras considerad as 
clandestinas, ficando sujeitas à Interdição. 

SEÇÃO li 

DO SUJEITO PASSIVO DA TLFO 

Art . 121. Contribuinte da TLFO é o proprietá r io, o titular do domínio útil ou o possuidor a qua lquer 
titulo, do Imóvel onde esteja sendo executada a obra objeto da licença. 
Parágrafo único. Para fins deste artigo entende-se como possuidor todo aquele que tiver a intenção 

d e obter o domínio do imóvel, provada em processo regular junto à Secretaria Mun icipal d e 

Finanças, bem como os que tiverem direito real sobre o imóvel, exceto os de garantia. 

SEÇÃO Ili 
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DA BASE DE CÁLCULO, LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO DA TLFO 

Art. 122. A TLFO, diferen ciada em função da natureza admin istr ativa, é ca lcu lada por alíquotas, 
tendo por b ase a UFM na forma do A n exo Ili dest e Código. 

Art. 123. A lice n ça será lançada e arrecadada no ato do protocolo do pedido ou previamente à 
expedição e entrega do documento, que só será entregue após a aprovação dos procedimentos e 
obras, quanto ao cumprimento da legislação disciplinadora do u so e ocupação d o s olo, à disciplina 

d as construções e do desenvolvimento urbanístico, à estética da cidade, à higiene, saúde, segurança, 
resp eito à propriedade, ordem e tranquilidade pública e aos direitos individuais e co letivos. 

SEÇÃO IV 

DAS ISENÇÕES DA T LFO 

Art. 124. Estão isentos do pagamento da TLFO os seguintes licenciamentos: 
1 - Construções d e até 40m2 (quarenta metros quadrados), cuj o proprietário comprovadamente seja 

possuidor de ;;apenas um imóvel n o Município de N ova San ta Rita -PI; 
li - Construções d e barracões destinados à guarda de materiais para obra já devidamente licenciada; 

Ili - Construções em imóveis da Administração Direta e Indireta da União, dos Estados e dos 
Municípios e da Cãmara Municipa l de Nova Santa Rita - PI, exceto no caso de imóveis em regime de 
e nfite u se ou aforamento, quando a TLFO será devida pelo t itula r do domínio ú til; 

IV - Constru ções de prédios: 

a) para Insta lação de serviços públicos, pela União. Estados e Municípios 
b) dest inados exclusivamente :.. insta lação e funcionamento de templos de qualquer c u lto e de 
estabelecimentos educacionais e de assistência socia l, sem fi n s lucrativos. 

Parágrafo único. A s isenções de que trata este artigo não dispensa m a obrigatoriedade de 
aprovação dos respectivos projetos. 

CAPÍTULO Ili 

DA TAXA DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS - TLFA 

SEÇÃO 1 
DO FATO GERADOR E DA INCIDt NCIA DA TLFA 

Art. 12S. A TLFA, tem como fato gerador a atividad e m u nicipal de fi scalização de veiculação, por 

qualquer meio, de anúncios e publicidade em vias e logradouros públicos, em locais visíveis ou 
audíveis o u , a inda, em quaisquer recintos d e acesso ao público. 
Parágrafo ú nico. Para efeitos de incidência da TLFA, consideram-se anúncios quaisquer 

instrumentos ou veículos de comunicação visua l, audiovisua l ou sonora de mensagem, inclusive 
aqueles que contiverem apenas dizeres, desenh os, s ig las, dísticos o u logotipos indicativos ou 
representativos de nomes, p rodutos, loca is ou atividades de pessoas físicas, ju r ídicas ou outras 

atividades econ ônomicas ou profissionais, mesmo aqueles afixados em veícu los de transporte de 
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SEÇÃO 11 

DO SUJEITO PASSIVO DA TLFA 
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Art. 126. Contri buinte da TLFA é a pessoa física ou jurídica que, ou qualquer un idade econômica ou 
profissional que, na forma e nos locais mencionados no artigo anterior, se beneficiem com a 

atividade publicitária. 

Art. 127. Ficam sol idariamente responsáve is ao p,:1gamento da TLFA: 

1 - As com p anhias e empresas publicitárias e assemelhados; 
li - Quem promova, explore o u intermedie a divu lgação de anúncios de terceiros; 
Ili - O proprietário ou o possu idor do bem Imóvel. 

SEÇÃO Ili 
DA BASE DE CÁLCULO DA TLFA 

Art. 128. A base d e cá lculo da TLFA é a estimativa de custo da atividade de fiscalizaçã o realizado p e lo 
município, que será lança da e cobrada de acordo com o Anexo IV desta Lei . 

SEÇÃO IV 
DO LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇÃO DA TLFA 

Art. 129. A taxa será lançada em nome do contribuinte e/ou do responsável, com base nos 

e lementos d ecl;:1 r .:idos pelo interess.:ido o u ;:ipur .:idos de oficio pelo Município. 

SEÇÃO V 
DA NÃO INCIDt NCIA DA TLFA 

Art. 130. A TLFA n ão Incid e quanto : 
a) aos anúncios destinados a fi n s filantrópicos, ecológicos, religiosos, patrióticos e e lei t orais no que 
concerne à propaganda de partidos políticos, ou de seu s cand idatos, na forma prevista na legislação 

e leitora l; 

b) aos anúncios e emblemas de entidades públicas, ordens e cultos re ligiosos, Irmandades, asilos, 
orfa n atos, e ntida d es sindicais, ordens ou associações profissionais e re presentações diplomáticas, 

quando colocados nas respectivas sedes ou dependências; 
c) aos a núncios e emblemas de hospitais, sociedades cooperativas, educacionais, cu ltura is e 
esportivas desde que sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública p or lei municipal, e 

quando colocados nas respectivas sed es ou d e pendê ncias; 
d) aos anúncios que Ind iquem u so, lo tação, capacidade ou quaisq uer avisos técn icos e lucidativos do 
e mprego ou finalidade da coisa, desde que sem valor publicitário; 

e) aos anúncios que recomendem cautela o u indiquem perigo e sejam destinados, exclusivamente, 
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à orientação do público, desde que se m va lor publicitário; 
f) aos anúncios exclusivamente Indicativos de vias e log radouros públicos e o s que contenham os 

caracteres numerais destinados a identificar as edificações; 
g ) aos a núncios destinados exclusivam e nte à si n alização de trânsito de veículos e de pedestres; 

h) aos nomes, sig las, dísticos, logotipos e breves mensagens publicitárias de empresas que, nas 
condições legais e regu lamentares, se responsabilizem, gratuitamente, pela colocação e 
manutenção de recipientes destinados à cole ta de lixo nas vias e logra d ouros públicos, ou se 

encarregu em da conservação, sem ônus para o Município, d e parques, jardins, e demais logradouros 
públicos arborizados, ou, ainda, do plantio e pro t eção de árvores. 

CAPÍTULO IV 

DA TAXA DE REGISTRO, INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA -TRIFS 

SEÇÃO 1 
DO FATO GERADOR DA TRIFS 

Art . 131. A Taxa de Registro. Insp eção e Fisca lização San itária - TRIFS tem com o fato gerador a 

fi sca lização de estabelecimentos comerciai s, distribuidores e a rmazenadores de produtos 
a limentícios, indústrias, hospitais, c línicas, farmácias, drogarias, óticas, escolas, depósitos, oficinas, 
estacionamentos, instituições financeiras, lojas, laboratórios, salões de b eleza, academias, casas d e 
diversões, clubes r ecreativos e desportivos, postos de combustíveis, abatedour os, frigoríficos, 

supermercados, mercearias, restaurantes, b ares, panificadoras, sorveterias, lanchonetes, hóteis, 

mótels e estabeleclmen tos congên eres. prestadoras de serviços slmilares. visando à m a nute nção 
dos padrões de asseio, higiene e sa lubridade desses locais, postos à disposiçã o da comunidade. 
§ 1 9 A taxa serti devida por ocasi5o da sol icitaç5o de Registro Sanitti ri o, ou d e uma renovaç5o a nual. 

§ 29 O prazo de va lidade do Registro Sanitário é de 12 (doze) meses, contados a partir d a renovação 
anua l. 
§ 3 1l Para as ativid ades de caráter eventual sujeitas à vigi lâ ncia sa nitária, a licença terá validade d e 

um mês ou fração de mês. 

Art . 132. A s autoridades diretamente respo nsáveis pela fiscalização prevista neste capitulo serão 

punidas civil e crimin a lmente pelos d anos à saúde que possam causar a qua lquer cidadão, em 

inobservância dos preceitos aqu i estabelecidos. 

SEÇÃO li 

DO SUJEITO PASSIVO DA TRIFS 

Art . 133. O contribuinte da TRIFS é a pessoa física ou jurldica que realize a atividade sujeita ao prévio 
controle sanitário municipal. 

SEÇÃO Ili 

DA BASE DE CÁLCULO, DO LANÇAMENTO E DO RECOLHIMENTO DA TRIFS 
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Art .. 134. A base de cácu lo da TRIFS é a estimativa do custo administrativo com a atividade de 
contro le e fl sca llzação reali zada pelo município. 

Art . 135. A TRIFS será lançada e m nome do contribuinte, com base nos dados fornecidos por este, 
ou a purados pelo fisco mun icipa l e ser á cobrada de acordo com o Anexo V desta Lei. 

Art. 136. A T RIFS o b servará os va lo res p revistos n o A n exo V deste Código, podendo ser realizado o 
pagamento em cot a única ou em parcelas anuais e su cessivas. 

§ 1 R A s p arcelas anuais vince ndas de TRIFS serão atualiz;;idas monetariamente todo mês de janeiro, 
com base na variação anual do Índice de Preço ao Consumidor Amplo Especial ( IPCA-E), calcu lado 

pelo In stituto Brasileiro de Geografia e Estatís tica (IBGE), ou outro índice que por lei munic ipal vier a 

substitui-lo. 
§ 2 1l O s licenciamentos sanitários no Município de Nova Santa Rita -PI estão sujeitos à a n álise e 

aprovação, por parte do órgão de controle sanitá rio, mediante prévio pagamento da cota única ou 

da primeira parcela da TRIFS, em caso de pagamento parcelado. 

SEÇÃ O IV 

DAS ISENÇÕES DA TRIFS 

Art. 137. São isentos do pagamento TRIFS: 
1- Templos de qualquer n atureza; 

li - Partidos políticos, inclusive fundações; 
Ili - Entidades sindicais dos traba lhadores; 

IV - Instituições de edu caç.:io e assis tênci;:i, médic.:i sem fins lucr;:i,tivos; 
V - O s estabe lecimentos da União, do Estado e do Município, bem como, autarqu ias e fundações 

desde que, insti tuídas e mantidas pelo Poder Público. re lativam ente aos serviços vi n cu lados às suas 
final idades essencia is o u d e la decorrentes. 
Parágra fo único. A isenção d escrita no caput d esse artigo fica condion ada ao requerimento pela 

parte Interessada Junto ao fisco munlclpal oportunidade em que deverá apresentar toda a 
documentação comprobatória do direito a legado. 

CAPÍTULO V 

DA TAXA D E LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE TERRENOS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS - TOP 

SEÇÃO 1 
DO FATO GERADOR E DA INCIDtNCIA DA TOP 

Art. 138. A TOP tem como fato gerador a utilização de esp aços e áreas públicas, para fin s comerciais 
ou d e prestação de se rviços, inclusive de diversão, t endo ou não os u suários ins·ta lações próprias. 

SEÇÃO li 
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DO SUJEITO PASSIVO DA TOP 

Art. 139. O contribuinte da TOP é a pessoa fís ica ou Jurídica interessada na concessão para utilização 

d a á rea de te r reno, via o u log radouro público. 

SEÇÃO Ili 

DA BASE DE CÁLCULO DA TOP 

Art. 140. A base d e cá lcu lo d a TOP é a estimativa do custo da atividade de flscallzação e contro le 
exercida pelo município. 

SEÇÃO IV 

DO LANÇAMENTO E RECOLHIMENTO DA TOP 

Art. 141. A TOP será lançada em nome do contribuinte, por evento, com base nos d ados fornecidos 

por ele mesmo ou levantados pelo fisco municipal, para utilização da área pública, sendo cobrada d e 

acordo com o Anexo V I desta le i. 

TÍTULO VI 

DAS TAXAS PELA UTILIZAÇÃO, EFETIVA OU POTENCIAL, D E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CAPÍTULO 1 

DA TAXA DE EXPEDIENTE -TE 

SEÇÃO 1 

DO FATO GERADOR DA TE 

Art. 142. A Taxa de Expediente - TE tem como fato gerador a aná lise, despacho, aut enticação e 

arquivamento pelas autoridades municipais de documentos apresentados por in t eressados nas 

repartições do Município de N ova Sa nta Rita-PI, bem como a lavratura de atos em geral, Inclusive 

inscrição em cadast ro, e missões de guias para pagamento de tributos, termos, contratos, 

declarações e demais atos realizados ou ema n ados pelo Poder Público Municipal. 

SEÇÃO li 

DO SUJEITO PASSIVO DA TE 

Art. 143. O contribuinte d a TE é a pessoa física ou Jurídica que figurar no ato admin istrativo, nele 

tiver interesse ou dele obtiver qualquer vantagem ou houver r equerido. 

SEÇÃO Ili 

DA BASE D E CÁLCULO, DO LANÇAMENTO E DO R ECOLHIMENTO DA TE 
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Art. 145. O lançamento da TE ser á feito e m nome do con t r ibuinte e o seu recolhimento efetuado em 

cota única, a nteriorment e à execução do serviço . 

T ÍTULO VII 

DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 

CAPÍTULO ÚNICO 

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA DECORRENTE DE OBRAS PÚBLICAS - CMDOP 

SEÇÃO 1 

DO FATO GERADOR E DA INCIDt NCIA DA CMDOP 

Art. 146. A Contribuição de Melhoria d ecorrente d e Obras Públicas - CMDOP, d e competência d o 

Município d e Nova San ta Rita - PI, tem como fato ger a dor a valorização lmoblllárla dos Imóveis 

localizados em área b e n eficiada por obras públicas realizadas pelo Municipio. 

Art. 147. A CMDOP incide quando da r ealização de quaisque r das segu intes obras: 

a) a b ertura, alarga m e n to, pavime ntação, iluminação, arborização, esgotos pluvia is e outros 

melhoramentos de praças e vias públicas; 

b) construção e ampliação de parqu es, campos de desportos, pontes, túneis e viadutos; 

c) constru ção o u ampliação de sistema de transito rápido. Inclusive todas as obras e edificações 

necessá ri as ao fu n cionamento do sist e m a; 

d) serviços de obras e abastecimento de água potável, esgotos sanitários, insta lações de redes 

e létricas, t e lefônicas, de transportes e comunicações em gera l o u de suprimento d e gás, funiculares, 

ascensores e instalações da comodidade pública; 

e) proteção contra secas, inundações, erosão e obras d e saneamento e drenagem em geral, diques, 

cais, d esobstrução de barras, portos e canais, retificação e regula r ização de cursos d'água e 
Irrigação; 

f) construção de aeródromos e aeroportos e seus acessos; 

g ) aterros e realizações de embelezamento em geral, inclusive desapropriação em d esenvolvimento 

de plano de aspecto paisagístico; 

h) con strução d e estrada de f erro e con struçã o, pavimentação e melhoramento d e estradas d e 

rodagem; 

i) quaisquer outras obras ou serviços de que decorra va lorização de imóveis de propriedade do 

con tribuinte. 

Parágrafo único. Não incide a presente contribuição na hipótese d e simples r ecapeamento ou 

reparação d e vias e logradouros públicos. 

SEÇÃO li 

DO SUJEITO PASSIVO DA CMDOP 
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Art. 148. O contribuinte é o proprietário, o titular do domínio úti l ou o possuidor a qualquer t ítulo, 

d o imóvel a lc,:mç,ldO p e lo ,lCréscimo de valor, loca l izado na área benefici;:)da por obra pública 

municipa l. 

Pa rágrafo único. A obrigação a que se refer e o caput deste artigo t r ansmite-se aos adqui rentes e 

s u cessores, a qua lquer títu lo. 

SEÇÃO UI 

DA BASE DE CÁLCULO; DO LANÇAMENTO E DO RECOLHIMENTO DA CMDOP 

Art. 149. O cálculo da CMOOP tem como limite tota l o custo da obra pública de que decorr a 

valorização imobiliária e como limite indiv idua l o acr ésci mo de va lor que d a obra r esulta r p ara cada 

Imóvel beneficiado, e será procedido conforme p revisto em regulamento. 

§ 111 Na verificação do custo da obra serão computadas as despesas de estudos, projetos, 

fiscalização, desapropriação, administração, execu ção e financiamento, inclusive p r êm ios de 

reembolso e o utros de praxe em financiamentos ou empréstimos e o seu valo r se r á atu a lizado até 

d ata do lançamento pelo Índ ice N acional da Construção Civil ( INCC), ca lculado pelo In stituto 

Brasileiro de Geogr afia e Estatís tica (I BGE), ou outro índice que o substitua. 

§ 2 2 Serão Incluídos nos orçamentos de custos das obras todos os Invest imentos necessários par a 

que os bene fícios dela sejam integralmente alcançados pelos imóveis situad os nas respectivas zonas 

d e influência. 

§ 3 si A con tribu ição relativa a cada imóve l será determinada p elo rateio da p arcela do c u sto da obra 

a ser financiada ou ressarcida, pelos i m óveis si tuados na zona b eneficiad a em função dos r esp ectivos 

fatores individuais de va lorização, conforme regulamento. 

Art. 150. Conclu ída a obr a ou etapa e ouvida previamente comissão municipa l nomeada para tal fim, 

o Executivo publicará r e latóri o contendo: 

a) re lação dos Imóveis beneficiados pela obra; 

b ) parcela da despesa tota l a ser custeada pelo tri buto, levando•se em conta os imóveis do 

Município e suas a utarquias; 

c ) forma e prazo de pagamento. 

Art. 151. O lançamento será efetu ado após a conclusão da obr a ou etapa, bem como será procedido 

e m nome do sujeito passivo/contribu inte. 

§ 1v A parcela da despesa total da obra a se r custeada p elo tributo, será rateada entre os imóveis 

ben e fi ciados, n a proporção d e suas á reas. 

§ 2 11 Quando se tratar de obras realizadas por etapas, o tributo poderá ser lançado em relação aos 

imóveis efetivamente beneficiados em cada etapa. 

§ 311 Pa r a fins de atribuição da respon sabilidade pelo pagamento da Contr ibuição de Melhoria, os 

bens indivisos serão considerad os como p e rte n centes a um só proprietá r io, cabendo, àqu e le que 

figurar como sujeito passivo, exigi r dos condôminos as parcelas que l h es couberem. 

E•mail: pmnsrnotas@outlook.com • Site: www.novasantarita.pi.gov.br 
Rua Antônio José Procópio, S/N, Centro, CEP: 64.764-000, Nova Santa Rita-PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA 

CNPJ: 01. 612. 599/0001-87 

51 

Art. 152. O tributo será pago de uma vez ou parceladamente, a critério do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Os d ébitos da presente con tribuição não pagos nos respectivos vencimentos serão 

atualizados, anualmente, com base na variação do Índice d e Preço ao Consumidor Amplo Especi a l 

(IPCA - E), calcu la do pelo Instituto Brasile iro d e Geografia e Esta t ística (I BGE). ou outro índice que 

por lei municipal vier a substituí-lo, acrescidos d e multa e juros m o r a tórios, na forma disciplinada 

n este Código para todos os tributos de competên cia do Município. 

SEÇÃO IV 

DAS ISENÇÕES DA CMDOP 

Art . 153. São isentos da CMDOP: 

1 - A s va lorizações dos imóveis da Administração Direta ou Indireta da União, dos Esta dos, do 

Distrito Federal ou do Município, que estejam sendo utilizados nas suas finalidades constitucionais, 

quando loca lizados em á rea beneficiada direta ou indiretamente por obr a pública municipal; 

li - A s va lo ri zações dos templos de qualquer c ul to, q u ando localizados em área beneficiada por obra 

pública municipal; 

Ili - As va lorizações dos imóve is integrantes do patr imônio dos part idos políticos, inclusive suas 

fundações, e das instituições d e educação e de assistência social, atend idos o s requisitos do art. 14 

da Lei 5.172, d e 25 de outubr o de 1966 (Código T r ibutári o Naciona l), quando loca l izados em á rea 

beneficiada direta ou indiretamente por obra pública munici p al. 

Parágr a fo único. Excetua-se da hipótese prevista n o inciso I deste artigo, os imóveis prometidos à 
venda , e os submetidos a regime de e nfiteuse ou aforamento. 

SEÇÃO V 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES DA CMDOP 

Art . 154. O atraso do pagamento das prestações sujeitará o contribuinte a multa e juros moratórios. 

LIVRO SEGUNDO 

PARTE GERAL 

TÍTULO 1 

DAS NORMAS GERAIS APLICADAS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CAPÍTULO! 

DA NOTIFICAÇÃO 

Art . 155. O lançamento dos tributos e suas notificações serão comunica dos aos contribuintes, 

m e diante notificação d ireta com a indicação do prazo de 10 (dez) dias úteis p a ra o respectivo 

pagame nto ou para impugnação, conforme disposições do art. 186 e seguintes deste Código. 

Art. 156. A notificação de lançamento conter á obriga t oriamente: 
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1 - A identificação do sujeito passivo notificado; 

li - Descrição do fato tributável, através do r e la t o dos fatos; 

Ili - O va lor do principal tributo, acréscimos moratórias e penalidades, se houverem; 

IV - O prazo para recolhimento ou para a presenta r impugnação; 

V - A fundamentação lega l dos valores lá contidos, bem como a disposição legal infringida, se for o 

caso; 

CAPÍTULO li 

DA COBRANÇA E DO RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS 

Art. 157. A cobrança dos tribu t os e o seu recolhimento far-sc-ão pela forma e nos prazos previstos 

em lei o u em regulamento. 

Art. 158. ~ facu ltada a Administração proceder à cobrança amigável do crédito fi sca l, e nquanto não 

for iniciada a execução judicial e, ainda, neste caso, autori za r o seu parcelamento, atendendo as 

condições econômico-financeiras do su jeito passivo. 

CAPÍTULO Ili 

DO PARCELAMENTO DE DlBITOS FISCAIS 

Art. 159. Lei Municipal poderá dispor sobre as regras de pa rce lamento comum, observadas as 

condições dest e capítu lo. 

Art. 160. O parcelamento comum poderá abr anger: 

1 - Os débitos ainda n5o lan çados; 

li - Os débitos lançados e ainda não inscritos na dívida ativa; 

Ili - O s débitos Inscr itos n a divida ativa; 

IV- Os débitos em geral já em fase de cobrança executiva. 

CAPÍTULO IV 

DOS ACRtSCIMOS MORATÔRIOS E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

Art. 161. O pagamenlo e sponU1ineo do tributo fora dos prazos regulamentares e anl es de qualquer 

procedimento do fisco, sujeitará o contribuinte à multa moratória d e 0 ,15% (quinze centésimos por 

cento) ao dia, até o limite de 15% (quinze por cento), devida a pa r tir do primeiro dia após o 

vencimento. 

§ llil O créd ito tributário a que se refere o caput des t e artigo, ser á acrescido de Juros de mora 

equiva lentes a 1% (um por cento) ao m ês ou fração. 

§ 2 e Os juros d e mora inc idirão sobre o crédito tributário, nele incluído o valor da multa. 

§ 32 O s juros de mora e a mu lta inc idirão a part ir do primeiro dia após o v e ncimento do débito. 

§ 4 e O disposto no § 32 aplica-se, inclusive, à hipótese de pagamento parcelado, sa lvo disposição 

legal em contrário. 
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CAPÍTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

SEÇÃO 1 
DA FISCALIZAÇÃO 
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Art. 1 6 2. A fisca lização dos tributos municipais é d e competência exclusiva dos servidores 

municipais, no exercício do respectivo cargo com de provime nto efetivo ou comissionado. 

Art. 163. O agente do fisco exibirá ao contribuinte, responsáve l ou preposto, a sua identidade 

funciona l e o ato designa tório que o credencia à prática do ato adminis trativo. 

Art. 164. Os servidores do município, quando autor izados, exercerão suas atividades de fisca lização 

sobre todas as pessoas obrigadas o u responsáveis pelo c umprimento de obrigação t ri butária, 

Inclusive a que las bene ficiadas pela excl u são do c rédito tributário. 

§ 111 Ao inicia rem os traba lhos de fiscalização o s agentes do fisco ter ão o prazo de 60 (sessenta) dias 

para conclui- los. 

§ 2ª Havendo justo motivo, o prazo refe rido no parágrafo a nte rior poderá ser prorrogado pelo 

período por este fixado . 

Art. 165. A autorida d e adm inistrativa fi sca l terá am pla faculdade de fiscalização, podendo, 

especia lmente: 

1 - Exigir do contribuinte a apresent ação de livros fisca is e comerciais, documentos fisca is em ger a l 

ou aquivos e letr ô nicos, bem como quando se fizer necessá r io, o seu compa recimento à repartição 

fisca l, para prestar i n formações e esclareciment os d e interesse do fisco. 

11 - Apreender livros e documentos fisca is; 

Ili - Fazer audi toria, vistorias e levant amentos e avaliações nos locais onde se exerçam atividades 

passíveis de tributação ou nos bens que constituam matér ia tributável; 

IV - Interditar es·tabe leclmento do contribuinte Que não estive r e m d ia com as obrigações Instituídas 

nesta lei. 

Art . 166. f facu ltado ao município arbitrar valores o u preço de bens ou serviços, para fins de 

lançamento d e tributos, caso verifique omissão de for malidades lega is ou Ind ícios de fraude na 

escrita fisca l e/ou com e rcial, ou a inda quando ocorrer desobediência e emba raço a fisca lização, 

conforme previsão contida no art . 148 do CTN. 

Art. 167. Todas as pessoas, naturais ou jurídicas, de di r e ito públ ico ou privado, são obrigadas a 

prestar a s informações solicitadas pela administração tributária, medi;:mte intimação escrita, 

re lativament e aos bens, atividades e n egócios, própr ios ou de terceiros. 

§ l R A s informações deveram ser prest adas no prazo especificado na notificação, ou no prazo de OS 

(cinco) d ias úteis quando não for especificado. 
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§ 2G O não atendimento ou o atendimento incompleto a pedido de informações, no prazo 

estipulado, caracteriza a infração de desobediência e emba raço a fiscalização, puníveis 

administrativamen te na forma desta lei. 
§ 3 2 Não se aplica as d is p osições do capu t deste artigo às pessoas obrigadas a guarda de sigilo e m 

razão de profissão, na forma da lei. 

Art . 168. Os agentes do fisco quando vítimas de embaraço à ação fiscal, ou desacato pessoa l 

poderão requisitar auxílio às autoridades policiais, na forma do art. 200 do CTN. 

Art . 169. O auto de infração ser á lavrado obedecendo ao disposto n esta lei. 

Art. 170. Lavrado o auto de infração terão os autuantes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para entregar 

a cópia no protocolo gera l do município. 

SEÇÃO li 

DAS INFRAÇÕES 

Art . 171. Infração é toda ação ou omissão, vo luntária ou não, praticada por qua lquer pessoa, que 

resu lte em inobservância da norma estabelecida pela legis lação tributária de competência 

municipal. 

Art. 172. A infração será apurada, de acordo com as f o rma lidades procedimentais específicas, 

aplicando-se as penalidades resp ectivas, por Intermédio do correspondente auto de infração. 

1- multa; 

li - proibiç5o de transicionar com as repartições municipa is; 

Ili - Cancelamento de benefícios fi scais; 

IV- Inc lusão do contribuinte ou responsávei s no Cadastro de lnadimple ntes; 

V - Apreensão de mercadorias; 

VI - Interdição de estabelecimentos. 

Art . 173. N ão será passíve l de pena lidade o contribuinte que tenha agido ou p ago tributo de acordo 

com a interpretação fiscal constante de d ecisão de qua lquer Instân cia administrativa ainda que 

venha a ser posteriormente modificada. 

SEÇÃO Ili 

DO CADASTRO DE INADIMPLENTES 

Art . 174. Fica instituído o Cadastro de lnadimplentes da Fazenda Pública Munic ipa l de Nova Santa 

Rita/PI. 

Art . 175. O Cadast r o de lnadimplentes v isa fornecer a Adminis tração Públ ica as informações e 

registros re lativos à inadimplência com a Fazenda Pública Municipal de obrigações de natureza 
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§ 1 2 Para efeito do disposto nes t e artigo, consid eram-se lnad lmplentes as pessoas físicas ou Jurídicas 

e nquadradas nas segu intes hipóteses: 

1 - Com débito de qualquer natureza para com órgãos ou entidades integrantes da Adm inistração 

Pública Munic ipal, Díreta, Indire ta, Autárquica ou Fundaciona l, inscritaos ou não na Divida Ativa do 

Município; 

li - Que tenham sido proibidas de transaciona r com a Administração Pública Municipa l em 

decorrê n cia d a aplicação de sanção p revista n a legislação de licitações e contratos; 

Ili - Que est ejam e m s ituação Irregula r, quanto à apllcaçao de recursos, ou lnadlmplentes em 

prestação de contas provenientes de con vênio ou ajuste; 

IV - Denunciadas por prática de crimes contra a ordem tributária, nos termos da Lei Federal n v 

8.137/90; 

V- Que tenham decretado contra si, medida cau t ela r fi sca l, na forma la Lei Federa l n til 8.397/90; 

VI - Que t enham descumprido obrigação tribu t ária acessória. 

§ 2 R No caso de pessoas jurídicas, a i n scrição no Cadastro de lnadimple ntes Municipal estender -se-á 

aos representantes legais, n a forma prevista n a legislação tributária, aplica n do- l h es os efeitos desta 

Lei. 

A rt. 176. A s p essoas físicas ou jurídicas e seus representantes legais, cujos nomes venham a integrar 

o Cadastro de lnadimple ntes Municipal, ficarão impedindos de: 

1- Participar de licitação pública realizada no âmbito da Administração Pública Municipal; 

li - Gozar de benefícios fiscais con dicionados ou incentivos financeiros patrocinados pelo município; 

Ili - Obter certidões negativas de débitos municipais; 

IV- Obter regimes especiais de tributação; 

V - Obter qua lquer deferimento de ple ito, envolvendo prestaç5o de serviço ou outra .;1tividade do 

município; 

VI - A ss inar convênio o u ajustes, bem como receber auxilio, subvenções e outras vantagens 

financeiras de qua lquer natureza; 

VII - Receber c r éditos de qua lquer n atu reza ainda que d ecorre nte de pagamentos pelo 

fornecimento de bens, prestação d e serviços ou realização de obras d e con strução clvll ou reforma; 

VIII - Ser r estituído de tributos municipais pagos indevidamente. 

Art. 177. Terão seu s nomes excl uídos do Cadastro de lnadimplestes M unicipais, as pessoas fis icas e 

jurídicas, Inclusive os seus representantes legais que: 

1-Tenha m efetuado pagamento ou a composião d a dívida; 

li -Tenham cumprido obrigações tributárias omissas. 

SEÇÃO IV 

DA DÍVIDA ATIVA 

Art. 178. Constitui Divida Ativa Municipal, aquela definida como tributária ou não, conforme 

orient ações contid as nas Leis Federais n R 4.320/64 e 6.830/80. 
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§ 1D Qua lquer va lor, cuja cobrança seja atribuida por lei ou contrato ao município, se não paga no 
prazo poderá ser inscrita n a Dívida A tiva Municipal. 

§ 22 A Dívida Ativa Municipa l, compreende r ão a tributária e a n ão tributária, abrange atualização 

monetá ria, multa e juros de mora e demais encargos previs tos e m lei ou contrato. 
§ 3 a A apuração e a inscrição de c réditos na D ívida Ativa Municipal constitui a to de contro le 

administrativo d e legalidade e será rea lizada pelo município para conferir liquidez e certeza ao 

crédito tributário. 

A rt. 179 . Os débitos fiscais não pagos em tempo hábil poderão ser Inscritos na divida ativa 
municipal, para cobr a n ça executiva, inde p e nde nteme nte do término do exercício fina n ceiro. 

Parágra fo ú n ico . Excetua-se a reg ra do caput o IPTU que som e nte poderá ser inscrito na Dívida Ativa 
Municipal e remetidos para a cobrança executiva, após e n cerrado o exercício financeiro. 

A rt. 180 . Os servidores incumbidos do registro e da cobrança da Dívida Ativa Municipa l adotarão as 

providências e praticarão os atos necessários para interru pção d e prescrição d e créditos do 
Município, sob pena de responsabilidade. 

A rt. 181. Os débitos fisca is d e natureza tributária ou n ão, depois de inscritos na Dívida Ativa 
Municipal, poderão ser inscritas no SERASA ou no SPC, ou em o utras insti tuições que t enham a 
mesma finalidade, p e lo Município que formará os convênios e contratos necessários para a 
e fetivação da medida. 

SEÇÃO V 

DA CERT IDÃO N EGA TIVA DE O ~BITO S M U NICIPAIS 

A rt. 182 . A prova d e quitação d e tributos do município será feita por Certidão Negativa de Débitos 
Municipais, regularmen te expedida pelo Município, com validade d e 3 0 (tr inta) dias corridos. 

Pa rágraf o único. Nos casos em que o c ré dito tributário est eja com a exigibilidade su spensa, bem 
como em se tratando de tributos vincendos ou em curso de cobrança executiva judicial cuja penhora 

tenha sido efetivada., poderá ser expedida a requerimento do Interessado, Certld:lo Positiva com 
e f e itos de Nega tiva. 

LIVRO T ERCEIRO 

00 PROCESSO ADMIN ISTRATIVO FISCAL 

T ÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 8 3. O processo admi nistrativo fi sca l t em por finalidade a so lução de litígios d e natureza 

tributária na esfera administrativa e a tute la d os direitos e Interesses lega lmente protegidos, e será 
orientado pelos p r incípios de ce le ridade, s implicidade, informal idade e economia processu a l, 

aplicando-se aos litígios tributários em gera l. 
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Art. 18 4 . O processo administrativo fiscal compreende : 
1 - Impugnação de lançame nto de c r éd ito tributário e de aplicação de penalidade; 

li - O recurso voluntário de decisão proferida em primeira instância; 

Ili - O pedido d e esclarecimento. 
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Art . 1 8 5 . Os interessados no processo administrativo fiscal gozarão de todos os direitos e garantias 

inerentes ao contraditório e a ampla defesa. 

CAPÍTULO 1 

DA IMPUGNAÇÃO 

Art. 186. A impugnação tempest lvamente apresentada acarretará efeito su spensivo de exigência e 
inst au ra r á a fase contraditória do proce dimento. 

§ 12 Considera tempestiva a impugnação apresentada no prazo de 10 {dez) dias úteis a contar da 

notificação do la n çamento do tributo, e m concomitância ao d isposto no art. 155 deste Código. 
§ 22 A impugnação m e ncionará : 
a) a autoridade julgadora a que m é dirigida; 

b) a qua li ficaç:!!io do interessado e o end e reço p a ra intimação; 
c) os motivos de fato e de direito e m que se fundamento; 

d) as diligências que o contribuinte pretende que sejam efetuadas, desde que justificadas as s uas 

razões; 
e ) o objeto visado. 
§ 39 O contribuinte t e rá a opção de efetuar o pagamento do tributo que e nte nder como devido e 

impug nar o remanescente, na forma dest e capítulo. 

A rt. 18 7 . O contribuinte ser á cientificado da decis:lio med iante o receb imento da cópia do seu teor, 
q u e poderá ser entegu e p essoalmente por agente do Fisco, por meio do sist ema postal, por e-m ail 
cad astrado no sistema do município ou por edital publicado no D iário Oficia l do Município. 

A rt. 188. N a hipótese da decisão se r desfavorável ao contribuinte, o tributo será atualizado 

monetariamente, acrescido d e multa e jutos d e mora, quando for o caso, a partir do respectivo 
vencimento ou da ocorrência do fato gerador. 
Pa rágra fo ú n ico. O contribuinte poderá evi tar a aplicação dos acréscimos legais, n a forma deste 

artigo, d esde que e f etue o prévio d e pósito d a quantia exigida aos cofres do município. 

A rt. 189. Quando a decisão final no p rocesso for favorável ao contribuinte, a lmportãncla 
eventua lme nte depositada será restituída no prazo d e 30 (trinta ) dias. 

A r t . 190. Para e fe itos de restituição d a quantia depositada, a d o tar -se-ão o s seguintes 
procedimentos: 

1 - Se absolutória a decisão, será restituído o va lor depositado, corrigido mone tariamente, mediante 
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comunicação à parte inte ressada; 
li - Se parcialmente condenatória a dec isão, proceder-se-á a conversão do valor em renda, de modo 

a atender convenientemente à pa rcia l condenação. 

CAPÍT ULO li 
DO AUT O D E INFRAÇÃO 

Art . 191. As i nfrações o u omissões à legislação tributária d everão ser apuradas e lançadas através de 

auto de Infração. 

A rt. 19 2. O a uto d e infração será lavrado sem rasuras, e ntrel inhas ou borrões, com precisão e 

clareza, devendo conter os seguintes elementos: 

1 - Indicação do exercício a que se refere à ação fiscal; 
li - Período fisca lizado; 
Ili - Indicação do ato administrativo que determinou a ação fiscalizadora; 

IV - O local, a hora e a data da autuação; 
V - Qu.;ilificação completa do sujeito passivo autu,;1do; 
V I - Descrição clara e preisa do foto que motivou a autuação e das circunstâncias em que foi 

praticado; 
VII - Valor tota l d evido, d iscriminado por tributo ou multas, bem como o va lor dos juros moratórios, 
multas e encargos; 

VIII - Prazo em que o crédito tributário poderá ser reco lhido com a multa r e duzida ou apresentada 

a Impugnação; 
IX - Indicação expressa dos dispositivos legais e r egu lamentos infringidos e que cominam a 
respectiva pena; 

X -Assinatura e carim bo d os funcion ários fiscais autuantes, ou assinatura digita l; 
XI - A ssinatura do contribuinte ou p reposto. 
§ 12 As incorreções ou omissões verificadas no auto de infração não constituem motivo de nul idade 

do processo, desde que sanadas. 

§ 2 9 A assinatura do autuado não Importa em conflssao da dívida, nem a falta ou recusa em nulidade 
d e auto d e infração ou aume nto de p e nalidade, devendo, no entanto, ser mencionada tais 
ci r cunstâ ncias p e lo autuante. 

CAPÍTULO I li 
DA INTIMAÇÃO 

Art .. 193. Lavrado o auto d e Infração, o autuado será Intimado a recolhe r o débito ou apresentar 
recurso no prazo d e 10 (dez) dias úte is. 

A rt. 1 94. A Intimação far-se-á na pessoa do autuado, na de seu r epresentante legal, ou preposto, 
mediante entrega de cópia e recibo, e no caso de recu sa será remetida via post a l com Aviso de 

Recebimento - AR. 
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Parágra fo único. Quando desconhecido o domicílio fiscal do autuado ou frustrada por qualquer 
motivo, a Intimação será fe ita por edital que será publicado no órgão de comunicação oficia l do 
Município. 

A rt . 19S. Considera-se feita a intimação: 
1 - Na data da ciência do intimado, se pessoal ; 

li - Por via postal, na data da juntada ao processo do AR; 
Ili - 10 (dez) dias após a publicação do edital no ó rgão de comunicação oficial do Mun icípio. 

CA PÍTULO IV 

DA DILIGf:NCIA 

Art . 196. O Julgador de primeira Instância poderá d eterminar d e ofício, ou a re quer ime nto do sujeito 
passivo, a realização d e p erícias ou diligê ncias, quando as e ntende r n ecessá ri as, fixando o prazo pa ra 

con clusão da e ntrega do resultado do traba lho. 

Art . 197 . O sujeito passivo autuado p o d e rá acompanhar as diligê ncias pessoalmente o u através d e 
r e presentante lega l ou pre posto, podendo fazer juntada d e elem e ntos que possa m justificar o 

pedido. 

CAPÍTULO V 
DA PRIMEIRA INSTÂ NCIA ADMINISTRATIVA 

A rt. 198. As impug nações dos lançamentos e dos autos de infrações, serão decididas em prime ira 

inst5ncia administr;:itiva por ju lgador sorteado dentre os fiscais de tributos cm atividade. 

Art . 199. Con sidera-se iniciado o processo administrativo f isca l com a impugnação do lançamento ou 
auto de infração, apresentadas tempestivamente pelo sujeito passivo, prazo previsto no a rt. 186, § 

1 ª deste Código. 

A rt. 200. Se no cu rso do procedimento administrativo ocorre r a reve lia do Interessado, o processo 
será imediatamente remetido ao órgão competente para inscrição do débito na Dívida Ativa 

Municipa l. 

Art. 201. Da decisão ca berá recurso voluntário dest inado a segunda instância admin istrativa, total 

ou parcia l, com efeito, su spensivo, dentro d e 10 (dez) dias úteis da ciência da mesma. 

A rt. 202 . A Fazenda Municipa l recorre rá de oficio sempre que a d ec isão, exon e r a r o sujeito passivo 

do pagamento d e tributo ou de multa de valor originário, n ão corrigido mone taria m e nte, su p e rior a 

importâ n cia de RS 1.000,00 (mil reais) . 

A rt . 203. A decisão de primeira instância deverá ser clara e precisa e conterá: 
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1 - Relatório que m encionará de forma resumida o s e le m entos e atos informadores, instrutórios e 
probatórios do processo; 
li - Os fundame ntos d e fatos e dire itos da decisão; 

Ili - A indicação d os dispositivos legais aplicáveis; 

IV- As pena lidades ca b íveis, quando for o caso; 
V - O crédito tibutá rio d evido, discriminando os tributos ex igíveis. 

Art . 204. Ca b erá p e dido de esclarecimento, em 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência d a decisão, 

quando: 

1 - A d ecisão de prime ira in stância apresentar omissões, contrad ições o u obscuridad es; 

li - A d ecisão de segunda instância apresent ar omissões, contradições ou obscuridades. 

CAPÍTULO VI 

DA SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA 

Art . 205. O ju lgamento d e segunda i n st â ncia ser á apreciado pelo (a ) Secretário(a ) Mun icipa l de 

Finanças, no prazo previsto do art. 201 deste Cód igo. 

Parágrafo único. O órgão competente dará ciência ao sujeito passivo d a decisão de segunda 

inst â ncia, intimando-o quando for o caso, a cumpri- la, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art, 206. A s decisões d a Segu nda Instâ ncia Administrativa serão publicados e divulgad os 

a mpla m e nte através do ó rgão oficia l de comu nicação do Município, bem como no "site" da 

Pre f e itura Municipal. 

Art . 207. São definitivas as d ecisões: 

1 - De primei r a instância, esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha s ido 

interposto. 

li - De segunda ins t ância no tra n scurso do prazo de Pe dido de Escla recimento. 

Parágr a fo único. Serão t ambé m d efi n itivas as decisões de prime ira inst ância n a p a rte que n ã o for 

objeto de recurso voluntá ri o ou n ã o estiver suje ita a recurso d e ofíc io. 

CAPÍTULO VII 

DA CONSULT A FISCAL 

Art. 208. É assegurado ao sujeito passivo, ao servidor do fi sco municipa l, aos sindicatos e entidades 

r e presentativas d e ca t egor ias econômicas o u profission ais, formularem con sulta sobre a plicação d a 

leg is lação re la tiva aos tributos de comp e tê ncia do Município. 

Art. 209. Tratando a con sulta de matéria já apreciada e e lucidada, o ó rgão poderá se pronunciar 

com base em parecer ou legis lação pertinente. 
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Art. 210. Quando inexistir pronunciame nto ou legis lação específica sobre a matéria consu ltada, o 

ó rgão recebedor poderá encaminhá-l a para diligên cia ou pronunciamento pelo ó rgão jurídico do 

Município. 

Art. 211. O Proc urador do Município t erá o prazo d e 15 (quinze ) dias úteis para responder à consu lta 

formulada, pode ndo est e prazo ser prorrogado por igua l p eríod o. 

Art. 212. A consulta não su sp ende o prazo para o reco lhimento do tributo nem exime o consulent e 

do pagament o dos encargos moratórias, quando recolhidos fora d os prazos fixados pela legis lação. 

Art . 213. N ão ca b e pedido d e reconsideração de decisão d e con sulta, salvo se, a crité rio do órgão 

consultivo, o consulente a presenta r argumentos convincentes o u provas irrefutáveis d e q u e a 

resposta não a t e nde u à correta inte rpretaçao da legislação. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art . 214. O Chefe do Poder Executivo expedirá D ecretos, regulamentação os dispositivos desta Le i 

Comple m e n tar e balxar .1 os Atos e as Instruções Normativas n ecessários ai su a execução. 

Art. 215. Fica Instituída a Unidade Fiscal do Município (U .F. M .) e m 10 (dez) U .F. I.R./PI (Unidade 

Fiscal d e Re fe r ê n cia do Estado d o Pla uf). 

Art. 216. Ficam conva lldados todos os la n çam e ntos dos c réditos trlbut.1rlos e n ao tribut.1 ri os 

la n çados automaticamente ou d e oficio pelo fisco municipa l. 

Art. 217. Est a Le i complementar e ntrará em vigor na data de sua publicação, observa ndo o a rt. 150, 

Ili , " b " e "c" d a Constituição Federa l de 1988. 

Art . 218. Ficam revogadas as disposições e m contr.1rlo, em especial, a Lei Munlclpal n v 043/1998. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabi n ete do Pre f ei to Municipal d e Nova Santa Rita - PI, 01 d e set e mbro d e 20 23. 

HELI MARQUES DE ~slnitdodtdormadl91tal porHELI 

CARVALHO:0083034 M.:m,~~5~ 3034536 1 
5361 Oados: 2023.09.0 1 12:44:46--03'00º 

Hell M arques d e carvalho 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 
TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 

ISSQN 
ATIVIDADES CONSTANTES DA LISTA DE SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO VALOR(R$) 

EMPRESA: 
Espetáculos circenses (Su bite m 12.3) Preço do Serviço 

Locação, sublocação, arrendamento, direito de p assagem ou 

permissão de uso, compartilhado ou n ão, de ferrovia, 
Preço do Serv iço 

rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 

nature za (Subite m 3.4) 

Serviço s de e nge nha ria , arquitetura, geologia, urba nismo, Preço do Serviço 

construção civil, manutenção, limpeza, meio ambie nte, 

saneamento e congêneres (Item 7 e subitens) 

Demais itens da lista Preço do Serviço 

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS E SOCIEDADES DE PROFISSIONAIS 
Nível Superior 

Nível Médio 

Outros 

Preço do Serviço 

Preço do Serviço 

Preço do Serviço 
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ANEXO li 

1% 

2% 

3% 

5% 

3% 

2,5% 

2% 
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TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO - TLFF 

TLFF 
ÃREA EDIFICADA (M') VALOR (U.F.M.) 

Até30 m 2 1 

A c ima de 30 m 1 até 80 m 1 2 

Acima d e 80 m 1 até 160 m 1 4 

Acima d e 160 m 1 a t é 300 m 1 6 

Acima de 300 m 1 até SOO m 1 8 

Acima de 500 m 1 , a cada m 2 excedente 8 + 0 ,025 a cada m 2 exced ente 

• VALOR DE 1 U.F. M . = 10 U.F.I.R./PI 
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ANEXO Ili 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS - TLFO 

TLFO 

CONSTRUÇÃO VALOR (U.F.M.) 

Edificação por m 1 de área constru ída 

Dependência em prédios por m' de pa rede ou área construída 

Reconstr uções, reformas, reparos, p o r m 1 

QUAISQUER OUTRAS OBRAS NÃO ESPECIFICADAS NESTA TABELA 

Por m e tro linea r 

Por metro quadrado 

LOTEAMENTOS 

Unidade de lote por m 1 

Desmembramento/remembramento de unidade de lote por m' 

• VALOR DE 1 U.F.M. = 10 U.F.I.R./PI 
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0,05 

0,03 

0,03 

0,07 

0,09 

0,001 

0,0013 
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ANEXO IV 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS -TLFA 

TLFA 

ESPtCIE DE ANÚNCIO VALOR (U.F.M.) 
Publicidade a fi xada na parte ext erna ou int erna de 

estabe lecimentos industriais, comercia is, agropecuários, de 0,8 

prest ação de serviço e outros, por publicidade 

Publ icidade sono ra , po r qualquer meio/a no 0,5 

Publicidade escrita em veículos dest inados a qualquer 

modalidade de publicidade 
0,5 

Publicidade colocada em terrenos, ca m pos de esportes, cl ubes, 

associações, qualquer que seja o sistema 

de colocação, desde que visíveis de quaisquer vias ou 2 

logradouros públicos, inclusive as rodovias, estradas e 

cam inhos municipais, por m 2, por publicidade 

Qualquer outro ti po de publicidade não constantes nos 
2 

itens ante rio res, po r publ icidade 

* VALOR DE 1 U.F.M . = 10 U.F.I.R./PI 
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TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE REGISTRO, INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÃRIA-TRIFS 

TRIFS 
AREA EDIFICADA (M") VALOR (U.F.M.) 

Até 30 m 2 0,5 
Acima de 30 m' até 80 m' 1 
Acima de 80 m 2 até 160 m 2 1,5 
Acim a de 160 m 2 at é 300 m 2 2 
Acima de 300 m 2 até 500 m 2 2,5 
Acima de SOO m 2, a cada m2 excedente 2,5 + 0,025 a cada m 2 excedente 

• VALOR DE 1 U.F.M. : 10 U.F.I.R./PI 
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TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE TERRENOS, VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS -TOP 

TOP 
AREA OCUPADA (Mª) VALOR 

FEIRANTE VALOR DIA VALORMEs 
Até 4m2 0,1 1 
Acima de4m2 0,15 2 

VEÍCULOS VALOR DIA VALORME5 
Utilitári os e carros de passeio 0,1 1 
Caminhões o u ônibus 0,15 2 
DEMAIS PESSOAS QUE OCUPEM AREA PUBLICA VALOR DIA VALORME5 
Parques, circos, brinquedos etc. 0,5 4 

• VALOR DE 1 U.F.M. : 10 U.F.I.R./PI 
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ANEXO VII 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE EXPEDIENTE -TE 

TE 
ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (U.F.M.J 

1 Busca e desarquivamento de processo 

2 Certidões e Declarações diversas, por unidade 

3 Cópia reprográfica de papéis e document os por página 

4 Declaração Ambiental Diversa 

5 Declaração de Imóvel no perímetro urbano 

6 Declaração de integração do imóvel ao cadastro imobil iário 

7 Emissão de Alvará 

8 Emissão de 2• via de quaisquer documentos municipais 

9 Emissão de autorização para translado de cadáver 

10 Emissão de memória de cálculo do IPTU 

11 Vistorias, por unidade 

12 Fornecimento de dados em mídia eletrônica por unidade 

• VALOR DE 1 U.F.M. : 10 U.F.1.R./PI 

ESPtaE 
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ANEXO VIII 

TAXA DE LICENÇA RELATIVA AO ABATE DE ANIMAIS 

TAXA DE UCENÇA RELATIVA AO ABATE DE ANIMAIS 

VALOR (U.F.M.) 

Bovino, por cabeça 0,3 

Caprino ou ovino, por cabeça 0,15 

Suíno, por cabeça 0,1 

Outros animais, por cabeça o.os 
• VALOR DE 1 U.F.M.: 10 U.F.I.R./PI 
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0,25 

0,3 

0,05 

0,5 

0,5 

0,25 

0,05 

0,2 

0,3 

0,2 

0,5 

0,05 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, ESTADO DO PIAUÍ, por melo da Secretaria Municipal de 
Educação, Esportes e Cultura e da · Comissão municipal da Lei Federal Paulo Gustavo torna público o 
resultado FINAL dos Editais 001/2023 e 002/2023 que dlsponlblllzaram 30 vagas, sendo apenas 14 
preenchidas, para projetos culturais de agentes e grupos, nas categorias de audiovisual e demais áreas da 
cultu ra, da Lei Paulo Gustavo no município, seguindo o plano de ação, a regulamentação federal e o 
cronograma de execução, amparados no processo democrático e transparente. 

RESULTADO FINAL- 04/09/2023 

1.1- EDITAL 001/2023 -AUDIOVISUAL· 08 vagas abertas, 07 preen chidas. 

CATEGORIA VAGAS VAGAS SELECIONADO/APROVADO 
ORIGINAL AI.TIRAÇÃO 

CURTA 01 (Nlo houve profatos Inscritos) 
METRAGEM PRODUTOR 

ALTERADO o SALDO DESTA CATEGORIA SERÁ USADO PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DAS DEMAIS, PAGAMENTO DOS 5" DA 
ASSESSORIA, VIDEO CLIPS ESCOIA, OFICINAS TEMÁTICAS, 
CONFORM E LAVRADO EM ATA E PUBLICADO EM OIÁRJO OFICIAL 

Claudemlr Vicente de Almeida 
João Batista Ferreira Rodrigues 

VIDEO CLIPS os SEM Jallson da Costa Objetivo 

AGENTE ALTERAÇÃO Mateus Leôncio da Silva 
Ancelmo da Silva Sousa 

CINEMA 01 SEM Grupo/Produção Santa Rita 
AGENTE ALTtRAÇÃO 

FORMAÇÃO 01 SEM Dione Reis de Oliveira 
TtCNICO ALTE RAÇÃO 
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